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penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de

disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis

aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando dc sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços,

as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos

bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou

prestação de serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize  a entrega do objeto ou execute

os serviços na forma previamenle estabelecida.

C P L

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que

couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e,

ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

I.

II.

§ r. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com

indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2". Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de

vigência da ata.

§ 3”. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4". O órgão gerenciador não responde petos atos praticados no âmbito do órgão

participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação

dc empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria de Educação, de

acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de

Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e

inseparável deste instmmento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim

resumidos quanto aos seus elementos característicos.

FERNANDO
PORTELA TELES
PESSOA:041856
27335

RHANNADA
SILVA
CARVALHO:04
741742393

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA Assinado de forma

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo

obrigacional, com caractcristica dc compromisso para eventual c futura contratação ou pessoa;04185627335
.. . . , , , X ● , , , Dados:2022.07.12

contrato preliminar vigorara pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 09:03;43-03'00'

Assinado de forma digital
por RHANNADA SILVA
CARVALHO:047417A2393
Dados; 2022.07.12

10:45:53-03'00'
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Rubíica

publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma dò

art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os

produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

C P L

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e

previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por

conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie

de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa AUDIOLAR MOVEIS E

ELETROS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 1 1.828.573/0034-92, classificada cm

primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

Valor UnitárioItem Quant. Un Descrição Marca Valor Total

BEBEDOURO
INDUSTRIAL INOX 3

TORNEIRAS lOüL
FRISBEL R$ 2.260,00 RS 45.200,003 20 UND

BEBEDOURO
INDUSTRIAL INOX 4

TORNEIRAS 200L
R$ 2.820,00 RS 112.800,004 40 UND FRISBEL

TOTAL RS 158.000,00

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 158.000,00 (cento e cinquenta e oito mil

reais).

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de

Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que

resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos,

taxas, transportes, seguros, encargos fiscais c todos os demais ônus diretos e indiretos

atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a

firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica

para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência

de contratação em igualdade de condições;

FERNANDO
PORTELA TELES
PESSOA:041856
27335

RHANNA DA
SILVA
CARVALHO:047
41742393

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja

aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmcnte quando:

Assinado deforma

digital por FERNANDO
PORTELA TELES
PE5SOA:04185627335
Dados: 2022.07.12
09:03:57-03'00'

Assinado de forma digital
por RHANNA DA SILVA
CARVALHO;04741742393
Dados: 2022.07.12
10:46:46-03W
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a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a

5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem

percentuais superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualizaçào

acelerada que interfira nos preços.

P I

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará

dispensada a pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser

utilizado o índice geral de preço - IGP

I.

TI.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá

proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos ein decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações

junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso TI do

caput do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial,

poderão scr atualizados nos termos c prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação

por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os

devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem

a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o

Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,

10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o

fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo

Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as

sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

RHANNA DA FERNANDO
A

PORTELA TELES
PESSOA:04185627

Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA:0418S62733S
Dados: 2022.07.1209:04:12
-03'00'

ssinado de forma dlgilal
por RHANNA DA SILVA
CARVALHO;M741742393

CARVALHO:04 oados: 2023.07.12
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741742393

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO SILVA
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Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre

o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de

Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição

dos produtos registrados.

<í/

C P L

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante

CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro

de Preços em confonnidade com a Lei n.*^ 10520/02, Lei n." 8.666/93, como também na

fonna do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo credito

orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, c atenderão aos dispostos

no atr. 57 e 65 da Lei n” 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum

- MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal,

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata

registro de preços e contrato e das demais cominações legais, confonne Art. T da Lei

10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não

celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de

Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia

útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;
FERNANDO
PORTELA
TELES
PESSOA:04185
627335

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido

apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes
termos:

RHANNA DA
SILVA
CARVALHO:04
741742393

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata

de Registro de Preços ou Contrato, e coireção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, ate o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a) Assinado de forma

digital por FERNANDC
PORTELA TELES
PESSOA:04185627335
Dados; 2022.07.12
09:04:28 -03'00'

Assinado de forma digital
por RHANNA OA SILVA
CARVALHO:04741742393
Dados; 2022.07,12
10:48:39-0300'
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a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata

Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou

Contrato, conforme o caso, rescindido.

b)

C P L

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou

Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes

sanções:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada;

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da

garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o

valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do

Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata

de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação

assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro

de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as

demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas

condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem

a proposição.

FERNANDO
PORTELA TELES
PESSOA;04185e
27335

RHANNA DA
SILVA
CARVALHO:04
741742393

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção Assinado de forma

Assinado de forma digital admliiistrativa consequentemeute, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação digitai por fernandopor RHANNA DA SILVA 1 ’ r Y í- Y PORTELA TELES

Sdos^2022°07^2^^”^^ cvcntuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao pessoa:04185627335

10:50:24 Município óc Tuníum - MA.
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Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita

ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de
mora.

c P L

Parágrafo Décimo - As sanções de suspemsão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que
cometerem:

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do

serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior,

devidamente justificados c comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para
contratar com a Prefeitura.

a)

b)

c)

d)

e)

í)

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar,

garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço

do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no

Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio

do contraditório e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de

Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou

Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

RHANNADA

SILVA

CARVALHO:0

4741742393

FERNANDO
PORTELA TELES
PESSOA:04185é
27335

Assinado deforma
digital por RHANNA
DA SILVA
CARVALHO;047417423

Assinado de forma

digitai por FERNANDC
PORTELA TELES
PESSOA;0418562733S
Dados: 2022.07,12
09:04:56 -03'00'
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c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fomecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa c previa

comunicação ao CONTRATANTE;

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata,

contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fomecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na fornia do § T’ do

art. 67 da Lei Federal n“ 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O dcscumprimcnto do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°

8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas

e detenninadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está

subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo

administrativo a que se refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite

permitido no § 1*^ do ait. 65 da Lei Federal n“ 8.666/1993, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art.

65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou gueiTa. ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e

mobilizações c outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que

seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora

pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital,

ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços,

na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte

do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. FERNANDO
PORTELA
TELES

Assinado de forma

digital por FERNANDC
PORTELA TELES
PESSOA:04185627535

PESSOA:0418 Oados:2022.07.12
09:0S:10-03'00'

5627335

Assinado de forma digital
por RHANNA DA SILVA
CARVALHO:04741742393
Dados; 2022.07.12
10;53:15-03'00’

RHANNA DA SILVA
CARVALHO:04741742393
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Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por coiTespondência com aviso

de recebimento ou notificação formal, juntando-se  o comprovante ao processo.

c PL

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no

Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim,

para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o

princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para

cancelamento dos preços registrados deverá ser foimulada com antecedência mínima de

60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata

dc Registro dc Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou

rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo

78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS:

11.1.

condições:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes

ll.l.I A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente Justificada a

vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regi'as estabelecidas na Lei

8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata dc Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestaçao dos

serviços, desde que este fomccimcnto/prestação não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. FERNANDO

PORTELA

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à TELES

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a PESSOA:0418
5627335

^HANNADA

ilLVA

:ARVALHO;04

?41742393

issinado de forma , . i i
ligitaiporRHANNADA dccoiTcnte do descuiTiprimento de clausulas contratuais, em relação as suas próprias

contratações, infoimando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

ILVA
;ARVALHO:0474174239

Assinado de forma

diglial por FERNANDO
PORTELA TELES
PESSOA:04185627335
Dados; 2022.07.12
09:05:24 -0300'

lados: 2022.07.12
0:55:18-03'00'
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11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivai

a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da

Ata de Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não

participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante,

devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar

0 remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmcnte informado pelo

órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos

quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração

pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador c para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
FERNANDO
PORTELA TELES
PESSOA:04185é
27335

RHANNA DA

SILVA

CARVALHO:04

741742393

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer

prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus digitai por fernandc

prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Assinado de forma

PORTELA TELES
PESSOA;04185627335

Assinado deforma digital
por RHANNA DA SILVA
CARVALHO:04741742393
Dados: 2022.07.12
ll;03:14-03'00‘ Dados: 2022.07.12

09:05:39-03'00'
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Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata

como garantia para qualquer operação financeira.

C P L

A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome daParágrafo Terceiro

PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de

divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos,

impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de

aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da
FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados

nesta Ata, ou na Lei em geral, nao implica em novação, não devendo ser inteipretada

como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são

cumulativos c não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades

previstos na Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio desta Ata ao Diário

Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro

de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir

as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 11 de julho de 2022.Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA
TELES

FERNANDO
PORTELA TELES
PESSOA:041 8562 PESSOA:04185627335

Dados: 2022,07.12
09:05:55 -03'00'7335

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal
RHANNA DA SILVA
CARVALHO;04741742393

Assinado de forma digital por RHANNA DA
SILVA CARVALHO;04741742393
Dados; 2022,07,12 11:05:56 -03'00'

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS LTDA

CNPJ N“ 11.828.573/0034-92

RHANNA DA SILVA CARVALHO

CPF N” 047.417.423-93
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 043/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 078/2022

Aos onze dias do mês de julho do ano de 2022. o MUNICÍPIO DE

TUNTUM - MA. pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o rf

06.138.911 /OOO1 -66. com sede administrativa na Rua Frederico Coelho. N ° 411 - Centro

- Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, com

sede no Município de Tuntum - Maranhão, CEP 65.763-000, neste ato representados pelo

Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF

sob o n.° 041.856.273-35, conforme Lei Complementar Municipal n° 001/2021, artigo 6^

incisos XXIV e XXV), e a empresa R. N. B. DE CARVALHO pessoa jurídica de direito
02.156.105/0001-60, com sede estabelecida naprivado, inscrita no CNPJ sob o n

Avenida Dr. Joacy Pinheiro, 209, SALA; — Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000,

neste ato representada pelo Sócio Administrador, o

BRAUNA DE CARVALHO, empresário, portador do RG

Sr. RAIMUNDO NONATO

0522591020141n.'

216.133.463-87, aqui denominada deSESP/MA e inscrito no CPF sob o n.'

BENEFICIÃRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n"

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro de 2013. dos

Decretos Municipais n° 004 de 2014 e 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei

8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no

Pregão Eletrônico n°. 043/2022, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira,

homologado em 05/07/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição,

conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

n

em

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E

DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um documento

vinculativo. obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em

que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a

praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer

serem
PORTELA

r ● ^ TELES
à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, p^^5Q^.Q4i
pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 85627335

Assinado deforma

digital por

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO ^es

DE PREÇOS não contém todçs os elementos peculiares do futuro contrato. pessoa:041 856273

466 do Código Civil;

35

Dados: 2022.07.12

11:50:36 -03’00'
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Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município

(DOM).

c P L

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito

de compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do

Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui
estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto,

bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora

contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes
documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 043/2022 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal

de Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo

responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos

Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação

dos preços registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes de infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias

contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de

Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes,
bem como:

)  Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de PORTELA

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos TELES

e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações PESSOA:0418
5627335

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a Assinado de forma

ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores

praticados, informando ̂  comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao

FERNANDO

a

sobre a contratação efetivamente realizada;

digital por FERNANDO
PORTELA TELES
PESSOA;04185627335
Dados: 2022.07.12
11:50:50 -03'00’
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C P LPregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua

utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também,

em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação

jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de

disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis

aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços,

as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos

bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou

prestação de serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize  a entrega do objeto ou execute

os serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que

couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e,
ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ V. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com

indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de

vigência da ata.

§ 3”. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão

participante e do carona.

I.

n.

FERNANDO
PORTELA
TELES
PESSOA:041
85627335

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação

de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria de Educação, de

acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de

Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e

inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim

Assinado deforma

digital por FERNANDO
PORTELA TELES
PESSOA:04185627335
Dados; 2022.07.12
llíÇliO? -03'00'

resumidos quanto aos seus elementos característicos.
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CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo

obrigacionai, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou

contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua

publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do

art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os

produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e

previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por

conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie

de indenização.

CLÁUSULA QUINTA-DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa R. N. B. DE CARVALHO,
inscrita no CNPJ sob o n^* 02.156.105/0001 -60, classificada em primeiro lugar, por objeto,

signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

Valor
Unitário

Valor TotalMarcaDescriçãoQuant. UnItem

BEBEDOURO TIPO
COLUNA P/ GALÕES DE

20LT
R$ 826,87 R$ 49.612,20ESMALTEC60 UND5

CADEIRA PRESIDENTE
GIRATÓRIA

R$ 31.148.00R$ 622,96MODELOUND10 50

COLCHOES BOX
SOLTEIRO

R$ 6.200,00R$310,00PLUMATEXUND2011

ESTANTE DE AÇOO C/6
PRATELEIRAS

RS 200,00 RS 12.000,00SO AÇO60 UND12

FREEZER HORIZONTAL,
1 PORTA 309L

RS 45.379,04R$3.241,36CÔNSULUND17 14

RS 18.000,00RS 300,00MODELOMESA C/2 GAVETAS60 UND25
FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:04185

627335

ARTE
FAMEL

MESA C/GRANITO 4
CADEIRAS DE COZINHA

RS 14.290,00R$714,50UND26 20

Assinado de forma

digital por FERNANDO
PORTELA TELES
PESSOA:04185627335
Dados: 2022.07.12
11:51:17-03'00'

MESA C/GRANITO 6
CADEIRAS DE COZINHA

ARTE
FAMEL

RS 17.400,00R$ 870,00UND2027
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MESA OVAL P/
REUNIÃO C/8 LUGARES

MAC
MOVEIS R$ 12.987,00R$ 865,8028 15 UND

MESA P/
MICROCOMPUTADOR
a TECLADO

REGULÁVEL EM MDF

R$310.00 R$ 9.300,0029 30 UND MODELO

R$
R$3.451,3030 30 UND REFRIGERADOR 386L CÔNSUL

103.539,00

TOTAL R$319.855,24

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 319.855,24 (trezentos e dezenove mil e

oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e quatro centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de

Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que

resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos,

taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos

atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a

firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica

para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência

de contratação em igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja

aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a

5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem

percentuais superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização

acelerada que interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará

dispensada a pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item. nos termos do inciso I. deverá ser

utilizado 0 índice geral de preço - IGP

I.

II.

FERNANDO

PORTELA

TELES

PESSOA:04185

627335

Assinado de forma

digital por
FERNANDO PORTELA
TELES
PESSOA;04185627335
Dados: 2022.07.12
11;51:29-03'00’T)
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Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá

proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

C P L

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações

junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do

caput do art. 65 da Lei rf 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial,

poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação

por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os

devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem

a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o

Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,

10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o

fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo

Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as

sanções previstas em Lei 8.666/93. 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo-Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre

0 Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de

Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição

dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante

CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro

de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na
forma do decreto 066/2021.
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Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito

orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos
no atr. 57 e 65 da Lei n*^ 8.666/93.

CPI

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum

- MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal,

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata

registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. T da Lei

10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não

celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantivera proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de

Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia

útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido

apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes
termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata

de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de

Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou

Contrato, conforme o caso, rescindido.

a)

b)

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou

Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes

sanções:

a) advertência;

b) muita de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
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declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públi^

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada;

d) CPI

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da

garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o
valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do

Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata

de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação

assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro

de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as

demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas

condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem

a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção

administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação

dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao

Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono-Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa deao

mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que
cometerem:

FERNANDO
PORTELA TELES
PE5SOA:04185
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a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços:

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do
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serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior,

devidamente justificados e comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos;

prática de atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para
contratar com a Prefeitura.

c)

d)

e)

f)

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar,

garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço

do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no

Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio

do contraditório e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de

Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:

O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou

Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia

comunicação ao CONTRATANTE;

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata,

contratante ou responsável pelo acompanhamento e Hscalização do fornecimento;

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do

art. 67 da Lei Federal if 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

a)

c)

e)

g)

j)
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k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n‘

8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo

administrativo a que se refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite

permitido no § P do art. 65 da Lei Federal n” 8.666/1993, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art.

65 da referida Lei;

o) A suspensão dc fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que

seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora

pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital,

ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ala de registro de Preços,

na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte
do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

A comunicação do cancelamento do preço registrado  e rescisãoParágrafo Terceiro

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso

de recebimento ou notificação formal, juntando-se  o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no

Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim,

para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o

princípio do contraditório e da ampla defesa.
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Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de

60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata

de Registro de Preços ou Contraio, caso não aceitas as razões do pedido.
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Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada olK^ç
rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo
78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintesILL

condições:

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a

vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei

8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos

serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar

a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da

Ata de Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

FERNANDO
PORTELA
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PES5OA:0418
5627335

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não

participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante,

devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.
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11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 1 1.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar

0 remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo

órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos

quantitativos.

11,1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração

pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer

prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus

prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata

como garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da

PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de

divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos,

impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de

aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da

FORNECEDORA.
FERNANDO
PORTELA
TELESParágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados

nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada pesSOA:04185

como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são 627335

cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. Assinado de forma

digital por
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Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades

previstos na Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata

ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata

de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir

as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum — Maranhão. 11 de julho de 2022.
Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA
TELES
PE5SOA:04185627335
Dados: 2022.07.12
11:53:23 -03'00'

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:0418562

7335

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

'^QaUoUx^/Vwáa/\

Pela BENEFICIARIA DA ATA

R. N. B. DE CARVALHO

CNPJ N" 02.156.105/0001-60

RAIMUNDO NONATO BRAUNA DE CARVALHO

CPF N" 216.133.463-87



Diário Oficial A /T~-:i

PREFEITURA MUNICIPAL ymunicípio de TUNTUM - MATUNTUM
TERCEIROS

TUNTUM-MA:: DIÁRIO OFICIAL-TERCEIROS - NÚMERO 372 :; TERÇA, 12 DE JULHO DE 2022 :: PÁGINA 1 DE 19

SUMÁRIO

PáginaDescrição

1ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 071/2022

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N'' 073/2022

EXTRATO DO CONTRATO N.“ 244/2022

EXTRATO DO CONTRATO 243/2022

9

17

18

18

18

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N® 043/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 076/2022

Aos onze dias do mês de julho do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho,
N ° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, com sede no Município de Tuntum - Maranhão,
CEP 65.763-000, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,
inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, conforme Lei Complementar Municipal n° 001/2021, artigo 6®, incisos
XXIV e XXV), e a empresa MARIA WANNESSA FERNANDES SPINELLI E CIA LTDA pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 11.419.759/0001-20, com sede estabelecida na Rua dos Andrades, 107, -
Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pelo Sócio Administrador, o Sr. KAYLLON RUAN
FERNANDES LIMA, empresário, portador do RG n.® 041161942010-7 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n.®
607.120.793-27, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 004
de 2014 e n° 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta

^ apresentada no Pregão Eletrônico n°. 043/2022, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira,
homologado em 05/07/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as
Cláusulas e disposições a seguir:

05zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ D

O)
● tD
CL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos
participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em
fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que
ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém
todos os elementos peculiares do futuro contrato.
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Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de
fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador,^.éo
cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem
transcritos os seguintes documentos:

Edital do Pregão Eletrônico n° 043/2022 e seus anexos;
Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;
Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação, que atuará
como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de
preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como:

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados
assim como os quantitativos registrados:

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo
responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão
Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;
j  Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,

das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão Gerenciador e, se
necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata
de Registro de Preços ou das leis aplicáveis:

Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às
condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às
quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para
fornecimento ou prestação de serviços;

Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo
Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas
incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

l.os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;
ll.a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.
§ 1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e
da quantidade a ser contratada.
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

a)
b)
c)

a)

b)
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§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo
eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro ● A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação de empresa para
aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria de Educação, de acordo com as condições e
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os
quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e
assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

O.

Rnh

C P

I

tit:a

 L

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com
característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12
(doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a
forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que  a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo
com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo
CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador
^ não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa MARIA WANNESSA FERNANDES SPINELLI E CIA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.419.759/0001-20, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da
presente Ata de Registro de preços, são os abaixo;

Valor
Unitário

Valor TotalUn Descrição MarcaItem Quant.

ARMARIO DE AÇO COM 2
PORTAS E 4 PRATELEIRAS

R$ 58.160,00R$ 727,00SUPREME1 80 UND

o>

ARQUIVO DE AÇO COM 04
GAVETAS

o;
R$ 18.810,00R$ 627,00SUPREMEUND2 30zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ■ D
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CADEIRA DE PROPILENO COM
BRAÇO

R$ 50,00 R$ 15.000,00TRAMONTINAUND6 300

CADEIRA DE PROPILENO SEM
BRAÇO

R$ 10.500,00R$ 35,00TRAMONTINA300 UND7

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA R$ 14.500,00R$ 290,00QUALIFLEX50 UND8
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5^
CADEIRA GIRATÓRIA P/

DIGITADOR, ASSENTO AÇO EM
TECIDO

R$ ií:oòtfòbR$ 280,00ECOFLEX9 50 UND

LIQUIDIFICADOR DOMÉSTICO 2L R$4.200,00R$ 140,0030 ARNO21 UND

RS 14.000,00R$ 1.400,00TV 32 POLLED MULTILASER10 UND35

ARMARIO PARA ESCRITÓRIO
ALTO R$ 8.600,00R$ 430,00EUROMOB20 UND36

R$ 69.000,00RS 230,00VENTILADOR DE TETO TRON300 UND37

R$ 226.770,00VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 226.770,00 (duzentos e vinte e seis mil e setecentos e setenta reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de
serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e
indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações
que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao
FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP,
deverá ser promovida trimestralmente quando:

A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a

Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos

a) a>
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Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa^ I.
mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso 1, deverá ser utilizado o índice geral de
preço - IGP

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro ●  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d”
do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
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Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atuaíiz^os nos
termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor dá
Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e
negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do
Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as
sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto,
durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então
registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de
Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou
Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão
Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo
Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei
n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática,
prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro
ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será
descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, peto prazo de até 5 (cinco) anos, sem

prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais,
conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de
Preços ou Contrato;

Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
Não mantiver a proposta;
Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar
de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade
competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior  à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do
serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou
fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou
Contrato, e correção diária conforme abaixo:

0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a)

b)
c)

e)
f)

a)
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c.

p^ços^^..;0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro dea.2)
Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Uitrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme ob)
rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada,
sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

advertência:
multa de 30% sobre o valor totai da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;
suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 2 (dois) anos;
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penaiidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

a)
b)
c)

d)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do

Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - A licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada,
caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta porcento) sobre o
valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da
vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor^
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. OízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ o

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os
casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados:

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de

Registro de Preços ou Contrato:
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a

b)

c)
d)
e)
f)

g)

<o

O)● re
Q.

^ a)

Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa  e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
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descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando
ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

C P L .

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornec^Õf
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou
União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do
Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:

O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos oua)
prazos;

O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações,
projetos ou prazos;

A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do
fornecimento, no prazo estipulado;

O atraso injustificado do fornecimento;
A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal

b)

c)

d)
e)
f)

g)
n° 8.666/1993;

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou

Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;
O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

h)
i)
j)

k)

I)
Contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e
exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato;

A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação
do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida

m)

n)

Lei;
A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

o) 05zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do
Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que
implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos
previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal,
juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o
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caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, ●

respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. j

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços
registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura"^
aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do
pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma
das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras
estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal  e neste Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestaçào dos serviços, desde que este
fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou
Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a contratação a
solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

11.1.5, Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para
registro de preços.

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão
'  participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os
limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

cn
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11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo iniciaímente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia
anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
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11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por^prgãjíj^lÇ'
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados ria ata^e"^ >J
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. . - j

^ \

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidad^ ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e parã os
órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à
PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente
recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para
qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas,
anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso
ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em
geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios
postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de
11.09.90 {Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do
Município (DOM) e ficará disponibilizado durante  a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro
de Preços.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

05
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Pelo MUNICÍPIO
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

05
● ro
CL

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA
MARIA WANNESSA FERNANDES SPINELLI E CIA LTDA

CNPJ N® 11.419.759/0001-20
KAYLLON RUAN FERNANDES LIMA

CPF N“ 607.120.793-27

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N® 043/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 077/2022
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Aos onze dias do mês de julho do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídfeá de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico C^^too', -
N ° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador SECRETARIA MUNICIPAL DE ,●
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, com sede no Município de Tuntum - Macanhào,''
CEP 65.763-000, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,
inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, conforme Lei Complementar Municipal n° 001/2021, artigo 6°, incisos
XXIV e XXV), e a empresa AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o n° 11.828.573/0034-92, com sede estabelecida na Rua dos Andrades, 73, D; - Centro - Tuntum/MA,
CEP: 65.763-000, neste ato representada pela Sócia Administradora, a Sr®. RHANNA DA SILVA CARVALHO,
empresária, portadora do RG n.° 0311677520064 SESEP/MA e inscrita no CPF sob o n.® 047.417.423-93, aqui
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n® 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 004 de 2014 e n° 066, de
22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,
subsidiariameníe, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no
Pregão Eletrônico n®. 043/2022, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em
05/07/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e
disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos
participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em
fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que
ofertou: trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém
todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - Esta Ata será publicada no Diário Oficial do Município (DOM).
Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de
fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao
cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem
transcritos os seguintes documentos:

Edital do Pregão Eletrônico n® 043/2022 e seus anexos;
Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;
Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993;

d)
e)
f)

03
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação, que atuará
como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de
preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como:

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados
assim como os quantitativos registrados;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo
responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

d)

e)

f)

O)
● ra
£L
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Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão
Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização:

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se
necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata
de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;
i) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às
condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às
quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para
fornecimento ou prestação de serviços;

Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo
Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas
incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda;

III.os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;
a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.

§ 1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e
da quantidade a ser contratada.
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por
eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro ■  A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação de empresa para
aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria de Educação, de acordo com as condições e
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os
quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e
assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com

-w' característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12
(doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a
forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que  a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo
com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo
CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador
não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

f) i%a
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Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS LTDA, inscrita
CNPJ sob 0 n° 11.828.573/0034-92, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata dé^ /
Registro de preços, são os abaixo; C P L

Valor Unitário Valor TotalMarcaUn DescriçãoItem Quant.

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 3
TORNEIRAS 100L

R$ 45.200,00R$ 2.260,00FRISBEL3 20 UND

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 4
TORNEIRAS 200L

R$ 112.800,00R$2.820,00FRISBEL4 40 UND

R$ 158.000,00TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de RS 158.000,00 (cento e cinquenta e oito mil reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de
serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e
indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações
que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao
FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP,
deverá ser promovida trimestralmente quando;

A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a

Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos

d)
e)
5%;
f)
preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e li deste artigo, restará dispensada a pesquisa
mercadológica. OJ

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de 0>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
■ D

preço - IGP CN

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro ■  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea d
do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos
termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto ■  Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da
Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e
negociação por parte da Prefeitura.

OI
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Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação .do<^^^'.
Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as
sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. C P L

,/

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto,
durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então
registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de
Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou
Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão
Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo
Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei
n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática
prevalecerão o instrumento de contrato.

O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiroParágrafo Quarto
ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será
descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem

prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais,
conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de
Preços ou Contrato;

Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
Não mantiver a proposta;
Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo ■ Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar
de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade
competente, até o 2® (segundo) dia útil anterior  à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do
serviço;

Parágrafo Terceiro ■ Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou
fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou
Contrato, e correção diária conforme abaixo:

0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou

Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.
Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso.

g)

h)
í)
i)
k)
I)

a)
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rescindido.
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■ IParágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração^^
poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada,
sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

advertência:
multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;
suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 2 (dois) anos;
declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

C p L
e)
f)
g)

h)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do
Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada,
caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o
valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da
vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor,
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os
casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de

Registro de Preços ou Contrato:
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a

h)
i)

j)

I)
m)

n)

O)

T3

o>● re
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- k)

Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa  e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em reiação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)
Parágrafo Décimo Segundo ■  No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou
União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.
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í&r::- íCALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão ,dp
Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: —

O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ouP)

/

prazos;
O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações,

projetos ou prazos;
A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do

fornecimento, no prazo estipulado;
O atraso injustificado do fornecimento;
A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal

q)

r)

s)
t)
u)

V)

n° 8.666/1993;
w) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou

Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;
O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

X)

y)

z)

aa)
Contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e
exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato;

A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação
do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida

bb)

cc)

Lei;
A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

dd)

a>

o>
O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas.Parágrafo Segundo

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do
Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que
implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

■ D
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Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos
previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal,
juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o
caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual,
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços
registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a
aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do
pedido.
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Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma,
das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

0 P L

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras
estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal  e neste Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este
fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou
Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a contratação a
solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para
registro de preços.

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão
participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os
limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia
anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1,8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causadb-~á.'^.
PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente
recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para
qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas,
anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso
ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em
geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios
postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto ■ São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM)
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro
de Preços.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 11 de julho de 2022.

Pelo MUNICÍPIO
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal
05

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA
AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS LTDA

CNPJ N° 11.828.573/0034-92
RHANNA DA SILVA CARVALHO

CPF N° 047.417.423-93zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 071/2022

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 071/2022. O Pregoeiro da Prefeitura
Municipal de Tuntum - MA torna público para conhecimento de todos os interessados, que a sessão do PREGÃO
ELETRÔNICO 071/2022, que tem como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de Kit Material
Escolar, para futuras e eventuais aquisições pela Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, com abertura prevista para
às 09h00min do dia 18 de julho de 2022, fica ADIADA para às 09h00min do dia 25 de julho de 2022. Para mais
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum -
MA, 12 de julho de 2022. Danilo Viana Pessoa - Pregoeiro.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N® 043/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 078/2022

Aos onze dias do mês de julho do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico
Coelho, N ® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001 -95, com sede no Município de Tuntum
- Maranhão, CEP 65.763-000, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, conforme Lei Complementar Municipal n° 001/2021,
artigo 6®, incisos XXIV e XXV), e a empresa R. N. B. DE CARVALHO pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob 0 n® 02.156.105/0001-60, com sede estabelecida na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, 209, SALA; - Centro -
Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, neste ato representada pelo Sócio Administrador, o Sr. RAIMUNDO NONATO
BRAUNA DE CARVALHO, empresário, portador do RG n.° 0522591020141 SESP/MA e inscrito no CPF sob o n.°
216.133.463-87, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n® 004
de 2014 e n® 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n“ 123, de 14 de dezembro de 2006,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta
apresentada no Pregão Eletrônico nL 043/2022, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira,
homologado em 05/07/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as
Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos
participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em
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fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelp^^iííi^oic^
ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

\
Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nâo^coi^ém'
todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de
fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao
cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

/

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem
transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 043/2022 e seus anexos;
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993;

CLAUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação, que atuará
como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de
preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como;

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados
assim como os quantitativos registrados:

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório;
Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo
responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados,
encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão
Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização:
Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se
necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis:

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às
condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega,
às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato
para fornecimento ou prestação de serviços;
Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo
Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

a)

c)

C)

e)

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas
incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas:I.
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a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrecrtes^O-
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informanoo as /
ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e
da quantidade a ser contratada.
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por
eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação de empresa para
aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria de Educação, de acordo com as condições e
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os
quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e
assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.
CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com
característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12
(doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficia! do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a
forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que  a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo
com as condições estabelecidas no Edital.

C P L

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo
CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador
não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa R. N. B. DE CARVALHO, inscrita no CNPJ sob o n°
02.156.105/0001-60, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços,
são os abaixo:

Valor
Unitário Valor TotalItem Quant. Un Descrição Marca

BEBEDOURO TIPO COLUNA P/
GALÕES DE 20LT R$ 49.612,20R$ 826,87ESMALTEC60 UND5

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA R$ 622,96 R$31.148,00MODELO10 50 UND

R$6.200,00RS 310,00PLUMATEXCOLCHOES BOX SOLTEIRO11 20 UND

ESTANTE DE AÇOO C/6
PRATELEIRAS SÓ AÇO R$ 200,00 R$ 12.000,0060 UND12

R$FREEZER HORIZONTAL, 1 PORTA R$ 45.379,04CÔNSUL17 14 UND 3.241,36309L
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R$ 300,0025 60 UND MESA C/ 2 GAVETAS R$ i8.qoaoo.MODELO

MESA 0/ GRANITO 4 CADEIRAS DE
COZINHA

ARTE
FAMEL R$714,50 R$ 14.290,0026 20 UND

MESA C/ GRANITO 6 CADEIRAS DE
COZINHA

ARTE
FAMEL

27 UND RS 870,00 R$ 17.400,0020

MESA OVAL P/ REUNIÃO C/8
LUGARES

MAC
UND R$ 865,80 R$ 12.987,0028 15

MOVEIS

MESA P/ MICROCOMPUTADOR C/
TECLADO REGULÁVEL EM MDF

30 UND R$310,00 R$ 9.300,0029 MODELO

R$30 30 UND REFRIGERADOR 386L R$ 103.539,00CÔNSUL
3.451,30

TOTAL R$319.855,24

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 319.855,24 (trezentos e dezenove mil e oitocentos e cinquenta e cinco
reais e vinte e quatro centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de
serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e
indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações
que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao
FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em igualdade de condições:

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP
deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a

5%:

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos
preços.
Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e li deste artigo, restará dispensada a pesquisaI.

mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso 1, deverá ser utilizado o índice geral de

preço - IGP

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventuai redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
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gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. _ >\

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos
p

termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da
Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e
negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do
Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as
sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto,
durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então
registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de
Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

^ Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou
Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão
Participante em efetivara aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo
Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei
n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática
prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro
ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será
descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais,
conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de
Preços ou Contrato;
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
d) Não mantiver a proposta;
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar
de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade
competente, até o 2® (segundo) dia útil anterior  à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do
serviço;

Parágrafo Terceiro ■ Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou
fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos;
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multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de
Contrato, e correção diária conforme abaixo:
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; \ RüL)ri/ci

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Pt;eço.s.^.ou
Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso

a)

b)

I
/

rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada,
sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência:
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 2 (dois) anos;
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

d)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do

Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada,
caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o
valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da
vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor,
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem;

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às
características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega,
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados;
reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de
Registro de Preços ou Contrato;

a)
b)

c)
d)
e)
f)
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g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contra|ar^^<5op^,.
Prefeitura.   ífe-

● ' /

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla detesá^^ó^-^
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou
União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DÊ PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do
Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n®. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou
prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações,
projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do
fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1® do art. 67 da Lei Federal

n® 8.666/1993;
h) A decretação de falência ou a instauração de insoivência civil;
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou

Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis;
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

Contrato;
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou
Contratada e exaradas no processo administrativo  a que se refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação
do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2® do art. 65
da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos,  o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas até que seja normalizada  a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do
Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que
implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.
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Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, Tios caéfe
previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação fòrmal,
juntando-se o comprovante ao processo. C P L

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o
caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual,
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços
registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a
aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do
pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma
das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras
estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal  e neste Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este
fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou
Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a contratação a
solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para
registro de preços.

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão
participante e de órgão participante para órgão não participante.
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os
iimites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia
anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, pod^x
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado dc^ certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. c P I

J
-

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à
PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente
recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo ● É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para
qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro ■ A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas,
anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso
ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em
gerai, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios
postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do
Município (DOM) e ficará disponibilizado durante  a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro
de Preços.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 11 de julho de 2022.

Pelo MUNICÍPIO
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA
R. N. B. DE CARVALHO

CNPJ N° 02.156.105/0001-60
RAIMUNDO NONATO BRAUNA DE CARVALHO

CPF N° 216.133.463-87
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Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal

Prezado(a) Secretário (a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela contabilidade deste
município.

Código da Ficha: 161

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 06 FUNDEB

Função: 12 Educação

Ensino FundamentalSubfunção: 361

Programa: 0009 ESPANSÃO E MELHORIA DO ENSINO

Ação: 1090 AQUIS. DE MAT/EQUIP/MOBILIARIO

Elemento: 4.4.90,52.00 Equipamento e Material Permanente

Recursos Ordinários

R$ 280.000,00

DUZENTOS E OITENTA NIIL REAIS

Fonte: 0

Saldo Orçamentário:

Atenciosamente

BRUNO COSTA MOTA

CONTADOR - CRCMA-015380/0-0
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Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal
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Prezado(a) Secretário(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa,  , para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela contabilidade deste
município.

Código da Ficha: 84

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 05 secretaria de educação

EDUCAÇAO

Administração Geral

Função: 12

Subfunção: 122

Programa: 0002 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO

Ação: 1090 AQUIS. DE MAT/EQUIP/MOBILIARIO

Elemento:4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente

Recursos OrdináriosFonte: 0

Saldo Orçamentário: R$ 150.000,00
CENTO E CINQUENTA MIL REAIS

Atenciosamente

BRUNO COSTA MOTA

CONTADOR - CRCMA-OI .“iSSWO-O
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Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal

Prezado(a) Secretário(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela contabilidade deste
município.

Código da Ficha; 161

Órgão; 02 PODER EXECUTIVO

Unidade; 06 FUNDEB

Função; 12 Educação

Ensino Fundamenta!Subfunção; 361

Programa; 0009 ESPANSÃO E MELHORIA DO ENSINO

Ação; 1090 AQUIS. DE MAT/EQUIP/MOBILIARIO

Elemento; 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente

Fonte; 0 Recursos Ordinários

R$ 280.000,00

DUZENTOS E OITENTA MIL REAIS

Saldo Orçamentário;

Atenciosamente

BRUNO COSTA M01'A

CONTADOR - CRCMA-015389/0-0
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Prezado(a) Secretário(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela contabilidade deste
município.

Código da Ficha: 84

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 05 secretaria de educaçao

EDUCAÇÃOFunção: 12

Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0002 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO

Ação: 1090 AQUIS. DE MAT/EQUIP/MOBILIARIO

Elemento:4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente

Recursos Ordinários

R$ 150.000,00

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS

Fonte: 0

Saldo Orçamentário:

Atenciosamente

!\j'

BRUNO COSTA MOTA

CONTADOR - CRCMA-015389/0-0
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Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal

Prezado(a) Secretário(a);

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela contabilidade deste
município.

Código da Ficha; 161

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 06 FUNDEE

Função: 12

Subfunção: 361

Programa: 0009 ESPANSÃO E MELHORIA DO ENSINO

Ação: 1090 AQUIS. DE MAT/EQUIP/MOBILIARIO

Elemento: 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente

Fonte: 0

Saldo Orçamentário:

Educação

Ensino Fundamental

Recursos Ordinários

R$ 580.000,00

QUINHENTOS E OITENTA MIL REAIS

Atenciosamente

BRUNO COSTA MOTA

CONTADOR-CRCMA-015389/0-0
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Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal

Prezado(a) Secretário(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa. , para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela contabilidade deste
município.

Código da Ficha: 84

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 05 secretaria de educação

Função: 12

Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0002 GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO

Ação: 1090 AQUIS. DE MAT/EQUIP/MOBILIARIO

Elemento:4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente

Fonte: 0

Saldo Orçamentário:

EDUCAÇAO

Recursos Ordinários

R$ 650.000,00

SEISSENTO E CINQUENTA MIL REAIS

Atenciosamente

BRUNO COSTA MOTA

CONTADOR - C RCM A-0153 89/0-0
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Número: 243/2022CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A

EMPRESA MARIA WANNESSA FERNANDES

SPINELLI E CIA LTDA. TENDO COMO OBJETO A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS DA SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob o n° 06.138.9) 1/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ° 41 1 - Centro

- Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o \f 30.486.318/0001-

95, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA, inscrito no CPF sob o n° 041.856.273-35, doravante denominada CONTRATANTE,

e a empresa MARIA WANNESSA FERNANDES SPINELLI E CIA LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sobo n° 11.419.759/0001-20 com sede estabelecida na Rua dos Andrades, 107,-Centro

- Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

pelo Sr. KAYLLON RUAN FERNANDES LIMA, empresário, portador do RG n.°
041161942010-7 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n.° 607.120.793-27, tendo em vista o que consta

no Processo n° 043/2022 eem observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,

da Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n° 043/2022, por Sistema de Registro de Preços, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para aquisição de móveis
e eletrodomésticos da Secretaria de Educação, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.
FERNANDO
PORTELA
TELES
PESSOA:04
185627335

1.3. Discriminação do objeto:

Valor
Unitário

Valor TotalItem Quant. Un Descrição Marca
Assinado de

foima digital por
FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:0418S62

7335

Dados:

2022.07.12

09:50:51 -03W

ARMARIO DE AÇO COM 2
PORTAS E 4 PRATELEIRAS R$ 727,00 R$ 29.080,00SUPREME1 40 UND



/>

ÍÉÍ|^.TUNTUM |hsÍ750
lí:

V

\ - KuV>i"-

c P L
ARQUIVO DE AÇO COM 04

GAVETAS
R$ 9.4057TO~'R$ 627,00SUPREME2 15 UND

CADEIRA DE PROPILENO

COM BRAÇO
R$ 7.500,00RS 50,006 150 UND TRAMONTINA

CADEIRA DE PROPILENO

SEM BRAÇO
R$ 35,00 R$ 5.250,00TRAMONTINA7 150 UND

CADEIRA EXECUTIVA
GIRATÓRIA R$ 290,008 25 UND QUALIFLEX R$ 7.250,00

CADEIRA GIRATÓRIA P/
DIGITADOR, ASSENTO

AÇO EM TECIDO

R$ 280,00ECOFLEX9 25 UND

R$ 7.000,00

LIQUIDIFICADOR
DOMESTICO 2L

R$ 140.00ARNO21 15 UND R$ 2.100,00

R$ 1.400,00TV 32 POL LED MULTILASER35 05 UND R$ 7.000,00

ARMARIO PARA
ESCRITORiO ALTO

EUROMOB RS 430,0036 10 UND
R$ 4.300,00

R$ 230,00 RS 34.500,0037 150 UND VENTILADOR DE TETO TRON

RS 113.385,00VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com

início na data de 12/07/2022 e encerramento em 12/07/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1°,

da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 113.385,00 (cento e treze mil e trezentos e

oitenta e cinco reais)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para  o exercício de 2022, na classificação abaixo:
FERNANDO
PORTELA TELES
PESSOA;041856273

Assinado
12.361.0009.1090.0000-Aquis. de Mat/Equip/Mobiliario

12

 de forma digital
por FERNANDO PORTELA
TELES PESSOAÍI4185627335
Dados: 2022.07.12 09J1ÍI9
4)3'00'.122.0002.1090.0000 — Aquis. de Mat/Equip/Mobiliario
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4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

e no que couber a lei 8.666/93

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei. sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

FERNAND
O PORTELA
TELES
PESSOA:04
185627335
Assinado deforma

digital por
FERNANDO
PORTELA TELES
PESSOA:0418S627
335
Dados; 2022,07.12
09:51:25-03'00'



i^.TUNTUM
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme

art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Tuntum - Maranhão, 12 dejulho de 2022.
Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA
TELES

FERNANDO

PORTELA TELES
PESSOA:041 85627 PESSOA:04185627335

Dados: 2022.07.12 09:51:43
-03'00'335

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal
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Pelá CONTRATADA
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FERNANDO
PORTELA TELES
PESSOA:04185627

Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA:04185627335
Dados: 2022.07.12 09:51:59
-03'00'335MARIA WANNESSA FERNANDES SPINELLI E CIA LTDA

CNPJ N“ 11.419.759/0001-20

KAYLLON RUAN FERNANDES LIMA

CPF N“ 607.120.793-27

TESTEMUNHAS:

CPF: T.O
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Número: 244/2022CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A

EMPRESA AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS LTDA,

TENDO COMO OBJETO Á CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E

ELETRODOMÉSTICOS DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o n^’ 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho,

411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, por intermédio da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o

30.486.318/0001-95, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO

PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.“ 041.856.273-35, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS LTDA, inscrita no

CNPJ/MF sob 0 n" 11.828.573/0034-92 com sede estabelecida na Rua dos Andrades, 73, D; -

Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pela Sócia Administradora, a Srí. RHANNA DA SILVA CARVALHO, empresária,

portadora do RG n.‘’ 0311677520064 SESEP/MA c inscrita no CPF sob o n.° 047.417.423-93,

tendo em vista o que consta no Processo n“ 043/2022 e em observância às disposições da Lei

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n“ 043/2022, por Sistema de Registro

de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

L CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para aquisição de móveis
c eletrodomésticos da Secretaria de Educação, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Tenno de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto;

N

n'

FERNANDC
PORTELA
TELES
PESSOA:04
185627335

1HANNADA
;iLVA
:ARVALHO:0
1741742393

Valor TotalV^alor UnitárioMarca Assinado de forma
digital por
FERNANDO
PORTELA TELES
PESSOA;0418S627;

DescriçãoUnQuant.Item
ssínade forma
Igital pof fíHANNA DA BEBEDOURO

INDUSTRIAL INOX 3
TORNEIRAS lOOL

ILVA
R$ 22.600,00RS 2.260.00FRTSBELARVALHO.047417423 35UND103 Dados: 2022.07.12

09:22:14.03'00'lados. 2022.07.12
0:39:41 4)300'
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BEBEDOURO
INDUSTRIAL INOX 4

TORNEIRAS 200L

C P L
RS 2.820,00 RS 56.400,00FRISBEL4 20 UND

TOTAL RS 79.000,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VÍGÊNCTA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com

início na data de 12/07/2022 e encerramento em 12/07/2023, proiTogável na forma do art. 57, §1",

da Lei n" 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais)

3.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

cxccuçào contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

^ prcvidenciários, fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para  o exercício de 2022, na classificação abaixo:

12.361.0009.1090.0000 - Aquis. de Mat/Equip/Mobiliario

12.122.0002.1090.0000 - Aquis. de Mat/Equip/Mobiliario

4.4.90.52.00 - Equipamento c Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Tenno de

Referência e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

e no que couber a lei 8.666/93

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Tenno de jeles

CARVALHO:o Referência, anexo ao Edital.
4741742393

FERNA
RHANNA DA
SILVA

PESSO

NDO
PORTELA

A:041
85627335
Assinado de forma

digital por
FERNANDO
PORTELA TELES
PESSOA:04185627:

Assinado deforma

digital por RHANNA
OA SILVA
CARVALHO:0474174

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.2. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissào/Reprcsentante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Tenno dc Referência, anexo do Edital.

2393
35Dados: 2022.07.12

10:41:28-03’00' Dados: 2022.07.12
09J2:27 4D3'00'
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATAbA^

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

P L

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVTI do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n^* 8.666, dc 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n” 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
0 caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcntc cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

  13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadiraplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n“ 8.666, de

1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n” 8.666, de 1993, na Lei n“ 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e

ÍHANNA DA FERNANDO
PORTELA
TELES
PESSOA;04185
627335

;iLVA
:ARVALHO:0
1741742393
ssinado deforma

igital po' RHANNA DA
ILVA
ABVALHO:047417423

Asiinado de forma

diglUl por FERNANDO
PORTELA TELES
PESSOA041B5627335
DadQi:2Q22.07.12
09:22:41 ^33W

3
lados: 2022.07.12
0:42:23 -03'00'
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contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n*^ 8.078,

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nornias  e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instaimento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n*^ 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2" da Lei n'’8.666/93.

Para fimieza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos coníraentes.

Tuntum - Maranhão, 12 de julho de 2022.
FERNANDO PORTELA Assinado de forma digital

por FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA:04185627335
Dados: 2022.07.12 09:22:56zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● 03'00'

TELES
PE5SOA:0418562733
5

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

RHANNA DA SILVA
CARVALHO:04741742

Assinado de forma digital por
RHANNA DA SILVA
CARVALHO:04741742393
Dados: 2022.07.12 10:43:04 -03'00'393

Pela CONTRATADA

AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS LTDA

CNPJ N" n.828.573/0034-92

RHANNA DA SILVA CARVALHO

CPF N" 047.417.423-93

TESTEMUNHAS:

2.1.

CPF: 7VS'-

Ca.=S

CPF: 5cr^. 2,. - Si
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 073/2022.

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 073/2022. O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, torna
público para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 10.520/02, Decretos
Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por meio do sistema de
registro de preços, que tem como objeto o registro de preços para aquisição de Gêneros Alimentícios para a
Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, no dia 26 de julho de 2022, às 09:00 horas (horário de Brasília),
por meio do uso de recursos da tecnologia da informação, site https://www.licitanet.com.br/, sendo presidida pelo
Pregoeiro desta Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N°
411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do

Portal Licitanet - endereço https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-
maií: cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 12 de julho de 2022.Danilo Viana Pessoa -
Pregoeiro

EXTRATO DO CONTRATO N.*» 244/2022.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO
^ CONTRATO N.® 244/2022. CONTRATANTE: MUNIClPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°

06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
30.486.318/0001-95. CONTRATADA: AUDIOLAR MOVEIS E ELETROS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°

11.828.573/0034-92. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico n®
043/2022. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria _de
Educação. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 79.000,00 (setenta e nove mll reais. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0009.1090.0000. 12.122.0002.1090.0000, 4.4.90.52.00. Tuntum - Maranhão, 12 de
julho de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 243/2022.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO
CONTRATO N.® 243/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
30.486.318/0001-95. CONTRATADA: MARIA WANNESSA FERNANDES SPINELLI E CIA LTDA, INSCRITA NO

CNPJ SOB O N® 11.419.759/0001-20. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93.

Pregão Eletrônico n® 043/2022. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos
da Secretaria de Educação. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 113.385,00 (cento e treze mil e trezentos e
oitenta e cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0009.1090.0000, 12.122.0002.1090.0000,
4.4.90.52.00. Tuntum - Maranhão, 07 de julho de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO
MUNICIPAL.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 0a9bí329bcb4ddf9f689dc581a821fe169829eff

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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CONTRATO Número: 245/2022

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, ATRAVÉS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A

EMPRESA R. N. B. DE CARVALHO. TENDO COMO

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

sob o n° 06.138.91 1/0001-66. com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N °411 - Centro

— Tuntum/MA, CEP; 65.763-000, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, com sede na cidade de Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n^ 30.486.318/0001-

95, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES

PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, doravante denominada CONTRATANTE,

e a empresa R. N, B. DE CARVALHO, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.156.105/0001-60 com

sede estabelecida na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, 209, SALA; — Centro — Tuntum/MA, CEP:

65.763-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sócio

Administrador, o Sr. RAIMUNDO NONATO BRAUNA DE CARVALHO, empresário,

portador do RG n.° 0522591020141 SESP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 216.133.463-87, tendo

em vista o que consta no Processo n° 043/2022 e em observância às disposições da Lei n° 8.666,

de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 043/2022, por Sistema de Registro de

Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para aquisição de móveis
e eletrodomésticos da Secretaria de Educação, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemenle de transcrição.
FERNAND

1.3. Discriminação do objeto: 0
PORTELA
TELES
PESSOA:04
185627335

Valor
Unitário

Valor TotalMarcaDescriçãoQuant. UnItem

Assinado de

forrna digital
FERNANDO

PORTELA TELES
PESSOA:0418S6
27335
Dados:
2022.07.12
12:01:18-03'00'

BEBEDOURO TIPO COLUNA P/
GALÕES DE 20LT

RS 24.806,10R$ 826,87ESMALTEC30 UND5

CADEIRA PRESIDENTE
GIRATÓRIA

R$ 622,96 R$ 15.574,00MODELO25 UND10
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R$ 310,00 R$3.100,00COLCHOES BOX SOLTEIRO PLUMATEX10 UNDn

ESTANTE DE AÇOO C/6
PRATELEIRAS RS 6.000,00R$ 200,00SO AÇO12 30 UND

FREEZER HORIZONTAL, 1
PORTA 309L R$3.241,36 RS 22.689,52CÔNSUL7 UND17

R$ 300,00 RS 9.000,00MESA C/2 GAVETAS MODELO3025 UND
MESA C/ GRANITO 4 CADEIRAS

DE COZINHA
ARTE
FAMEL RS 714,50 RS 7.145.0010 UND26

MESA C/ GRANITO 6 CADEIRAS
DE COZINHA

ARTE
FAMEL R$ 870,00 RS 8.700,0027 10 UND

MESA OVAL P/ REUNIÃO C/8
LUGARES

MAC
MOVEIS RS 865,80 RS 6.060,6028 7 UND

MESA P/ MICROCOMPUTADOR
C/TECLADO REGULÁVEL EM

MDF
RS 310,00 RS 4.650,00MODELO29 15 UND

R$3.451.30 RS 51.769,50CÔNSULREFRIGERADOR 386L30 15 UND

RS 159.494,72TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com

início na data de 12/07/2022 e encerramento em 12/07/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1°,

da Lei n° 8.666. de 1993.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 159.494,72 (cento e cinquenta e nove mil e

quatrocentos e noventa e quatro reais e setenta e dois centavos)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município, para  o exercício de 2022, na classificação abaixo:

12.361.0009.1090.0000 - Aquis. de Mat/Equip/Mobiliario

12.122.0002.1090.0000 - Aquis. de Mat/Equip/Mobiliario

4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente

FERNANDO
PORTELA5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de TELES

Referência e no que couber a lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reaiuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência portelateles

e no que couber a lei 8.666/93

PESSOA:0

Assinado defor

335
N Dados: 2022

4
185627335

ma

digital por
FERNANDO

. .07.12
12:01:32-03'00'
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 1 ermo de Referência,

anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XI! e
XVII do art. 78 da Lei n“ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital,

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n" 8.666, de 1993.

de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à12.2. Os casos

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme

0 caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

AsFERNANDO
PORTELA TELES
PESSOA;04185õ2

sinado de (orma digital

porFEBNANDO PORTELA
TELES

PESSOA:0418S627335

Dados: 2022.07.12

1201:51 -03WNi, 7335
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n” 8.666

1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se iizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei xf 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas  e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei rf 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2“ da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Tuntum - Maranhão. 12 de julho de 2022.

0

Assinado de forma digital

por FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA;04185627335
Dados; 2022.07.1212:02:04
-03'00’

FERNANDO PORTELA
TELES
PE550A:04185627335

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

»eia CONTRATADA '

R. N. B. DE CARVALHO

CNPJ N“ 02.156.105/0001-60

RAIMUNDO NONATO BRAUNA DE CARVALHO

CPF N" 216.133.463-87

TESTEMUNHAS:
2.1. ÍL
CPF: 6^'fyi) /fvCPF:
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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 072/2022

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 072/2022 através de SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS. A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, torna público para
conhecimento de todos os interessados, que a sessão do PREGÃO ELETRÔNICO 072/2022, que tem como
objeto 0 Registro de Preços para a aquisição de materiais de higiene, limpeza e descartáveis para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA, com abertura prevista para às 09h00min do dia
15 de julho de 2022, fica ADIADA para às OOhOOmin do dia 22 de julho de 2022. Para mais esclarecimentos,
entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 13 de julho
de 2022. Danilo Viana Pessoa - Pregoeiro.

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 071/2022

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO AVISO
DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 071/2022. Onde se lê: “menor preço global." Leia-se: “menor
preço por lote". Onde se lê: “Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira.” LeIa-se: “Danilo Viana Pessoa - Pregoeiro.”
Tuntum (MA), 13 de julho de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.® 243/2022.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO
EXTRATO DO CONTRATO N.® 243/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N® 043/2022. Onde se lê: Tuntum -

Maranhão, 07 de julho de 2022." Leia-se: “Tuntum  - Maranhão. 12 de julho de 2022.” Tuntum - Maranhão, 13 de
julho de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 074/2022

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 074/2022. O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum, torna
público para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 10.520/02, Decretos
Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiaríamente, as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio do sistema de
registro de preços, que tem como objeto o registro de preço para contratação de empresa para prestação dos
serviços de instalação, manutenção preventiva com reposição de peças de aparelhos de ar condicionado dos
estabelecimentos da Secretaria Municipal de Saúde, no dia 27 de julho de 2022, às 09:00 horas (horário de
Brasília), por meio do uso de recursos da tecnologia da informação, site https://www.licitanet.com.br/, sendo
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico
Coelho, N° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na
página web do Portal Licitanet — endereço https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo
endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 13 de julho de 2022.Danilo
Viana Pessoa - Pregoeiro
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AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 070/2022

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 070/2022 através de SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS. O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, torna público para conhecimento
de todos os interessados o CANCELAMENTO do PREGÃO ELETRÔNICO 070/2022 através de Sistema de
Registro de Preços, que tem como objeto o Registro de preços para aquisição de materiais para limpeza
hospitalar, para atender as necessidades do Hospital Dr. Rafael Seabra no Município de Tuntum/MA, para
adequações no Termo de Referência. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte
endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum  - MA, 13 de julho de 2022. Danilo Viana Pessoa - Pregoeiro.
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\AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA. CHAMADA PÚBLICA N® 002/2022

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA. CHAMADA PÚBLICA N® 002/2022. A Prefeitura Municipal de Tunty^Ar'
através de seu Presidente e seus Membros, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento
dos interessados, que o item 1 lote III - Lacticínios (queijo), da licitação divulgada através do edital da Chamada
Pública n° 002/2022, foi declarada DESERTA, por ausência de participantes/interessados. OBJETO: aquisição de
gêneros alimentícios perecíveis e semi-perecíveis listados em anexo ao edital, produzidos pela Agricultura
Familiar, cujos fornecedores deverão ser produtores rurais, que possuem a DAP (Declaração de Aptidão ao
Pronaf) de grupos formais (cooperativas, associações...) e informais (exclusivos de Tuntum-MA) para o consumo
no Hospital Dr Rafael Seabra, Sistema de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU e Unidades Básicas de Saúde.
Tuntum, 13 de julho de 2022. Alexandre Silva Santos -Presidente da CPL.

EXTRATO DO T TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.® 003/2022

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO 1®
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.® 003/2022. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO
NO CNPJ N® 06.138.911/0001-66; através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, inscrito no CNPJ:
10.476.850/0001-14 CONTRATADA: FÉLIX & CARVALHO inscrita no CNPJ n® 18.496.658/0001-00 ADESÃO A

ATA N.® 001/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso I. alínea "b” e §1®. da Lei n.® 8.666/93. DO
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto aditar o valor do Contrato Original, alterando a “CLÁUSULA

^ QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO”. DO ADITIVO DE VALOR: O aditamento contratual perfaz o
total de R$ 29.723,45 (vinte e nove mil, setecentos e vinte e três reais e quarenta e cinco centavos), equivalente a
aproximadamente 25®/o do valor inicialmente pactuado”. O valor do Contrato n.® 003/2022 que totalizava em R$
121.931,85 (vinte e um mil, novecentos e trinta e um reais e oitenta e cinco reais), passa a ter o valor de R$
151.655,30 (cento e cinquenta mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e trinta centavos). DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 10.302.0015.2028.0000; 3.3.90.39.00. DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais
Cláusulas e condições do Contrato Original, aqui não expressamente modificadas, formando com este um todo
único e indivisível, para todos os fins de direito. Tuntum (MA), 29 de junho de 2022. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO DO CONTRATO N.® 245/2022.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO
CONTRATO N.® 245/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM. INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
30.486.318/0001-95. CONTRATADA: R. N. B. DE CARVALHO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 02.156.105/0001-
60. Base legal: Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n“ 043/2022. Objeto:
Contratação de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria de Educação. PRAZO: 12
(doze) meses. Valor Total: R$ 159.494,72 (cento e cinquenta e nove mil e quatrocentos e noventa e quatro reais e
setenta e dois centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0009.1090 .0000, 12.122.0002.1090.0000,
4.4.90.52.00. Tuntum - Maranhão, 12 de julho de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO
MUNICIPAL.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 043/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 081/2022

Aos vinte c nove dias do mês de julho do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM —

MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°

06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ” 411 — Centro

- Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o rf 30.486.318/0001-95, com

sede no Município de Tuntum — Maranhão, CEP 65.763-000, neste ato representados pelo

Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF

sob o n.” 041.856.273-35, e a empresa ARTMAQ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ii‘’ 08.888.351/0001-92, com

sede estabelecida na Rodovia BR-226 KM 298, 31,- Altamira - Barra do Corda/MA,

CEP: 65.950-000, neste ato representada pela Sócia Administradora, a Sr."* MARIA

FRANCISCA BARBOSA DE SOUSA,

000065786596-6 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n.” 798.032.293-20, aqui denominada

de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n“

10.520. de 17 de julho de 2002, do Decrelo n° 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos

Decretos Municipais n“ 004 de 2014 e n” 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei

Complementar n° 123. de 14 de de/embro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei

n" 8.666. dc 21 de junho de 1993, cm face da classificação da proposta apre.sentada no

Pregão Eletrônico n°. 043/2022, para Registro dc Preços, por deliberação da Pregoeira,

homologado em 05/07/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição,

cm conformidade com as Cláusulas c disposições a seguir:

empresária, portadora do RG n.'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E
DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  6 um documento

vinculativo, obrigacional, com característica dc compromisso para futura contratação, cm

que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes c condições a serem

praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor cm fornecer

à Administração os itens, pelo prazo estipulado, cm quantidade futuramente solicitada,

pelo preço que ofertou: trata-sc dc um contrato preliminar ou prc-contrato a teor do art.

466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS não contém Iodos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município

(DOM).
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, lerá efeito

dc compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-sc o Fornecedor do

Registro c o Órgão Gerenciador, ao cumprimento dc todas as condições aqui
estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto,

bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora

contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes
documentos:

a) Edital do Pregão Rlclrônico n^ 043/2022 e seus anexos;

b) Proposta dc Preços da Fornecedora Beneficiária.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata dc Registro dc Preços é a Secretaria Municipal

de Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo

responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registi‘o de preços, conforme os Decretos

Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação

dos preços registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades

decorrentes de infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata dc registro dc preços ou do

descumprimento das obrigações contratuais, cm relação às suas próprias

contratações:

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de

Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes,
bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade dc

contratação, a fim dc obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos

e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações

sobre a contratação cfctivamcntc realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a

ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores

praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao

Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua

utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmcnte assumidas, c também,
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em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação

jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais
penalidades decorrentes do dcscumprimento dc cláusulas contratuais, de

disposições do ato convocatório, da Ata dc Registro dc Preços ou das leis
aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor
em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata dc Registro de Preços,

as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos

bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou
prestação de serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize  a entrega do objeto ou execute
os serviços na forma previamenlc estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se cm atribuições do órgão não-participante, no que
couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior c,
ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1". A solicitação dc adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com
indicação dc seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2". Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada cm até 90 (noventa) dias, observado o prazo dc
vigência da ata.

§ 3". A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão
participante c do carona.

I.

II.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata dc Registro de Preços tem por objeto contratação
de empresa para aquisição dc móveis c eletrodomésticos da Secretaria dc Educação, de
acordo com as condições e especificações constantes do Edital c seus Anexos, Termo dc

Referencia, Proposta dc Preços c Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e

inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim
resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata dc Registro de Preços, documento vinculativo

obrigacional, com característica dc compromisso para eventual c futura contratação ou
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contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua

publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do

art. 57 c 65 da mesma Lei, prazo cm que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os

produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e

previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por

conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie

de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa ARTMAQ COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 08.888.351/0001-92, classificada

primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata dc Registro de preços, são os abaixo:

cm

Valor
Unitário

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo ValorTotal

FREEZER

HORIZONTAL,
1 PORTA
420IL

R$ R$16 30 UND FRICON HCED
3.873,00 116.190,00

KIT COZINHA
6 PORTAS

R$ R$18 30 UND TELASUL COZ
1.227,97 36.839,10

R$ 153.029,10TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 153.029,10 (cento e cinquenta c três mil e

vinte e nove reais e dez centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários c total estão discriminados na Proposta dc

Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que

resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos,

taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos

atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a

firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a realização dc licitação especifica

para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência

de contratação cm igualdade dc condições;
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja

aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmcntc quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a

5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem

percentuais superiores a 5%:

c) Se Iralar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desalualização

acelerada que interllra nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios í c II deste artigo, restará

dispensada a pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso 1, deverá ser

utilizado o índice geral dc preço - IGP

I.

11.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá

proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações

junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d’' do inciso II do

caput do art. 65 da Lei n" 8.666, dc 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial,

poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação

por escrito ao Gestor da Ata dc Registro dc Preços para atualização dos preços com os

devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços rcalinhados sem

a devida aprovação do Gestor da Ata dc Registro de Preços do pedido dc que trata o

Parágrafo Quinto, sob pena dc serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,

10.520/92 c no Edital dc Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o

fornecimento do objeto, durante o periodo de análise do pedido de que trata o Parágrafo

Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as

sanções previstas cm Lei 8.666/93, 10.520/92 c no Edital de Licitação.
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Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento dc vínculo contratual firmado entre

0 Órgão Gerenciador ou Participante c o Fornecedor, extraído desta Ata dc Registro dc

Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante cm efetivar a aquisição

dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante

CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro

de Preços em confomiidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na
forma do decreto 066/2021.

Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esseParágrafo Terceiro

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito

orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos
no atr. 57 e 65 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido dc licitar e contratar com o Município dc Tuntum

- MA e, será dcscredenciado dos sistemas dc cadastramento dc fornecedores Municipal,

pelo prazo dc até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata

registro dc preços c contrato c das demais cominaçòcs legais, confonnc Art. T da Lei

10.520/02 c decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo dc validade de sua proposta, não

celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro dc Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidônco ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar dc justificativa protocolada no órgão emitente da Ata dc

Registro dc Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, ate o 2" (segundo) dia

útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido

apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes
termos;
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multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata

de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia dc atraso na execução do Ata de

Registro dc Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata dc Registro dc Preços ou

Contrato, conforme o caso, rescindido.

a)

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou

Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes

sanções:

advertência;

multa dc 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato,

confonnc o caso;

suspensão temporária dc participação cm licitação  e impedimento dc contratar

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada;

a)

b)

c)

d)

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da

garantia contratual. Em caso dc inexistência ou insuficiência dc credito da Contratada, o
valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do

Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata

dc Registro dc Preços ou Contrato, dentro do prazo dc 05 (cinco) dias úteis, contados da

notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o dcscumprimcnto da obrigação

assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata dc Registro

de Preços ou Contrato, confomic o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as

demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-sc o prazo e as mesmas
condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem
a proposição.
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Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção

administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação

dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao

Município dc Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita

ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de
mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que
cometerem:

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

reincidência dc dcscumprimcnto dc obrigações contratuais, cspccialmentc aquelas

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do

serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior,

devidamente justificados e comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

prática dc atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a

execução da Ata dc Registro de Preços ou Contrato;

prática dc atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para
contratar com a Prefeitura.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar,

garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado na ata de registro dc preços ou do dcscumprimcnto das obrigações

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço

do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no

Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio

do contraditório e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro dc

Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n". 8.666/93:
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a) O nào cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro dc Preços ou

Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia
comunicação ao CONTRATANTE;

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata,

contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado dc faltas na sua execução, anotadas na forma do § T do
arl. 67 da Lei Federal \f 8.666/1993;

h) A decretação dc falência ou a instauração dc insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Conti'ato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n‘*

8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

m) Razões dc interesse público, de alta relevância c amplo conhecimento, justificadas
c determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo
administrativo a que se refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite

permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2“ do art.
65 da referida Lei;

o) A suspensão dc fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo cm caso dc calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório dc

indenizações pelas sucessivas c contratualmentc imprevista desmobilizações c

mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o

direito dc optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que
seja nomializada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora
pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital,
ensejará a rescisão antecipada do Contrato c cancelamento da Ata dc registro de Preços.
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na forma da legislação especíílca vigenle, sem que implique em indenizações por parte
do município, conforme norma de direito administrativo alinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso

de recebimento ou notificação formal, juntando-se  o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no

Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim,

para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o

princípio do contraditório c da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de

60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata
de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou

rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.“ 66/2021 e do Atligo
78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS:

11.1.

condições:

Será pennitida a participação dc órgãos não participantes (carona) nas seguintes

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

licilalório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente Justificada a

vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei

8.666/93, Decreto Municipal c neste Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata dc Registro dc Preços, observadas

condições nela estabelecidas, optar pcia aceitação ou não do fornecimento/prestação dos

serviços, desde que este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas com o órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes.

as

11.1.3. Ao Orgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contralualmente assumidas

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, dc eventuais penalidades

e a
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decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar

a contratação a solicitada cm ate 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da

Ata de Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da

ala, desde que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes c não

participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1.0 remanejamento dc que trata o item anterior somente poderá ser feito dc órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante,

devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subilem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar

o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmcntc informado pelo

órgão participante, desde que haja previa anuência do órgão que vier a sofrer redução dos

quantitativos.

U .1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata dc registro dc preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração

pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório c registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata dc registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na ata dc registro

de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS
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Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por lodo e qualquer

prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus

prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata

como garantia para qualquer operação financeira.

A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome daParágrafo Terceiro

PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de

divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos,

impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independenlemenle de

aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da
FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, dc qualquer dos direitos assegurados

nesta Ata, ou na Lei cm geral, não implica cm novaçâo, não devendo ser interpretada

como desistência de ações ftitiiras. Todos os meios postos à disposição nesta são

cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades

previstos na Lei n® 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata

ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata

dc registro dc preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município dc Tuntum - MA para dirimir

as questões decorrentes da presente Ata dc Registro dc Preços.

Estando justas c contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins c efeitos dc direito.

Tuntum - Maranhão, 29 dc julho dc 2022.Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA:04185627335
Dados: 2022.07.29 11:25:13
-03'00'

FERNANDO PORTELA
TELES
P£SSOA:04185627335

m, m ^ n A P-v y-v A AtiTMO U, T, RARBOSA CC SOUSA

M. F. BARBOSA
DE SOUSA:

Mb o OLiar «cb«wiD

08888351000192

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

ARTMAQ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ N® 08.888.351/0001-92

MARIA FRANCISCA BARBOSA DE SOUSA

CPF N® 798.032.293-20
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 043/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 082/2022

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM -

MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°
06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ” 411 — Centro

— Tuntum/MA, CEP; 65.763-000, através do Órgão Gerenciador SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n® 30.486.318/0001 -95, com

sede no Município de Tuntum - Maranhão, CEP 65.763-000, neste ato representados pelo
Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF

sob o n.° 041.856.273-35. e a empresa P R DE O SOUZA pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o if 44.158.982/0001-10, com sede estabelecida na

Avenida Reginaldo Gomes de Sousa, 891, - Altamira  - Barra do Corda/MA, CEP:

65.950-000, neste ato representada pelo Sócio Administrador, o Sr. PAULO RICARDO

DE OLIVEIRA SOUZA, empresário, portador do RG n.“ 0383733620091 SSP/MA e

inscrito no CPF sob o n.*’ 604.869.363-09, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto n'’ 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais 004 de
2014 e n° 066. de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. em face
da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 043/2022, para
Registro de Preços, por deliberação da Pregocira, homologado cm 05/07/2022, resolvem

REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, cm conformidade com as Cláusulas e
disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E
DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  c um documento

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, cm

que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes c condições a serem
praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor cm fornecer
à Administração os itens, pelo prazo estipulado, cm quantidade futuramente solicitada,

pelo preço que ofertou; trata-sc de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art.
466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município
(DOM).
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito
de compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-sc o Fornecedor do

Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui
estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto,
bem assim, para definir procedimento e nonnas decorrentes das obrigações
contraidas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes
documentos:

ora

a) Edital do Pregão PJctrônico n" 043/2022 c seus anexos;
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata dc Registro dc Preços é a Secretaria Municipal
de Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo

responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos

Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem corno:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação
dos preços registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes de infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do dcscumprimento do pactuado nesta ata dc registro de preços ou do

dcscumprimcnto das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações:

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de
Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes,
bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade dc
contratação, a fim dc obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos
c os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações
sobre a contratação cfctivamcntc realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata dc Registro de Preços, que a contratação a

ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores

praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao
Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua
utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmcntc assumidas, c também,

ao
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em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação

jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais

penalidades decorrentes do dcscumprimcnto de cláusulas contratuais, dc

disposições do ato convocatório, da Ata dc Registro dc Preços ou das leis

aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor
em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata dc Registro de Preços,

as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos

bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou

prestação de serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize  a entrega do objeto ou execute
os seiA^iços na forma prcviamenlc estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constitucm-sc em atribuições do órgão não-participante, no que
couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e,
ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decoiTentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ T’. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com
indicação de seu interesse c da quantidade a ser contratada.

§ T. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo dc
vigência da ata.

§ 3”. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4". O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão
participante e do carona.

I.

II.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata dc Registro dc Preços tem por objeto contratação
dc empresa para aquisição dc móveis e eletrodomésticos da Secretaria dc Educação, de

acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de

Rcfcrêneia, Proposta de Preços c Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e

inseparável deste instnimento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim
resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ala dc Registro dc Preços, documento vinculativo

obrigacional, com característica dc compromisso para eventual c futura contratação ou
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contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua

publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contraio atenderá a forma do

art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os

produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação dc prazo será justificada por escrito c

previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por

conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie

de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa P R DE O SOUZA, inscrita no

CNPJ sob on” 44.158.982/0001-10, classificada cm primeiro lugar, por objeto, signatária

da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

Valor
Unitário

Item Quant. Un Descrição Valor TotalMarca

LAVADOURADE ROUPAS
AUT. lOKG R$ 1.494,8819 30 UND R$ 44.846,40CÔNSUL

LAVADOURA DE ROUPAS
AUT. IIKG

20 30 R$ 1.779,90UND R$ 53.397,00CÔNSUL

R$ 98.243,40TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total c dc RS 98.243,40 (noventa c oito mil c duzentos e

quarenta e tres reais c quarenta centavos).

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta dc

Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que

resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos,

taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos

atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a

firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a realização dc licitação especifica

para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência

dc contratação cm igualdade dc condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja

aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:
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a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a

5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial c seus índices atingirem

percentuais superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização

acelerada que interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará

dispensada a pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser

utilizado o índice geral de preço - IGP

I.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo exilo nas negociações, o órgão gerenciador deverá

proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações

junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do

caput do art. 65 da Lei n“ 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial,

poderão ser atualizados nos tennos c prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação

por escrito ao Gestor da Ata dc Registro de Preços para atualização dos preços com os

devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem

a devida aprovação do Gestor da Ala de Registro de Preços do pedido dc que trata o

Parágrafo Quinto, sob pena dc serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,

10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o

fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo

Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena dc serem aplicadas as

sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO
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Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre

0 Órgào Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ala de Registro de

Preços, mediante manifestação expressa do Orgão Participante em efetivar a aquisição

dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante

CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro

de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na
forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contraio.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito

orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, c atenderão aos dispostos
no atr. 57 c 65 da Lei n” 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum

- MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal,

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata

registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Ari. T da Lei

10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não

celebrar a Ata de Registro dc Preços ou Contrato;

b) Deixar dc entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução dc seu objeto:

d) Não mantiver a proposta:

e) Falhar ou fi'audar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar dc justificativa protocolada no órgão emitente da Ata dc

Registro dc Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2” (segundo) dia

útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa dc atraso ou não tendo sido

apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes
termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata

de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a)
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a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de

Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia dc atraso, será a Ata dc Registro de Preços ou
Contrato, conforme o caso, rescindido.

b)

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata dc Registro de Preços ou

Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes

sanções;

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso;

c) suspensão temporária dc participação em licitação c impedimento de contratar

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração dc inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplieou a penalidade,

que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decomdo o prazo da sanção

aplicada;

Parágrafo Quinto — Sc o valor da multa não for recolhido pela contratada, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da

garantia contratual. Hm caso de inexistência ou insuficiência dc crédito da Contratada, o
valor devido será cobrado administrativamente c/ou inscrito como Dívida Ativa do

Município dc Tuntum- MA c cobrado judicialmcnte;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustifícadamente, a assinar a Ata

de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação

assumida, será aplicada a multa dc 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro

de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as

demais licitantes, na sua ordem dc classificação final, mantendo-se o prazo c as mesmas

condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem

a proposição.

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção

administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação

dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao

Município dc Tuntum - MA.
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Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita

ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência c multa de
mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação c

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que
cometerem;

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ala Registro de Preços;

reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmcnte aquelas

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do

serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior,

devidamente justificados c comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos:

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para
contratar com a Prefeitura.

b)

c)

d)

e)

0

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar,

garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço

do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação

Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio
do contraditório e da ampla defesa.

no

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de

Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n®. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ala de Registro dc Preços

Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

ou
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c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa c previa

comunicação ao CONTRATANTE;

f) O desatendimento das detenninações regulares emanadas pelo Gestor da Ata,

contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na fonna do § 1” do
art. 67 da Lei Federal 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O dcscumprimcnto do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n"

8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

1) A ocorrência de caso fortuito ou dc força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo

administrativo a que se refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite

permitido no § T do art. 65 da Lei Federal n*" 8.666/1993, salvo as supressões

resultantes dc acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2” do art.

65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas c contratualmenlc imprevista desmobilizações c

mobilizações c outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o

direito dc optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que

seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O dcscumprimcnto dc quaisquer das cláusulas e condições ora

pactuadas, indepcndcntcmcntc da aplicação das penalidades a que se refere este Edital,

ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços,

na fonna da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte

do MUNICÍPIO, confonne norma de direito administrativo atinente ao caso.
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Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso

dc recebimento ou notificação formal, juntando-se  o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no

Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim,

para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o

princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima dc

60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata

dc Registro dc Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata dc Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou

rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n." 66/2021 e do Artigo
78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS:

11.1.

condições:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes

11.1.1 A ata de registro dc preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a

vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei

8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornccimcnto/prestaçào dos

serviços, desde que este foniecimento/prcstação não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

ll.L3.Ao Órgão não participante que aderir à Ata dc Registro de Preços competem à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias

contratações, informando as ocoirências ao Órgão Gerenciador.
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11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar

a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da

Ata de Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, exccpcionalmcntc e justificadamcntc, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços

registrados poderão ser reinanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não

participantes do procedimento licitalório para registro de preços.

11.1.6.1.0 rcmanejamenlo dc que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e dc órgão participante para órgão nao participante.

11.1.6.2. No caso dc remanejamento dc órgão participante para órgão não participante,

devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar

0 remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo

órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos
quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro dc preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração

pública que nao tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que frata este Item não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dc preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na ata dc registro

de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer

prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus

prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.
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Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presentd[Ata

como garantia para qualquer operação Enanceira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da

PREFEITURA, ou sua qualidade dc FORNECEDORA em quaisquer atividades dc
divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos,

impressos etc., sob pena dc imediata rescisão da presente Ata, independentemente de

aviso ou inteipelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da
FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados

nesta Ata, ou na Lei cm geral, não implica cm novaçào, não devendo ser interpretada

como desistência dc ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são

cumulativos c não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos c faculdades

previstos na Lei n“ 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ala

ao Diário Oficial do Município (DOM) c ficará disponibilizado durante a vigência da ata
de registro dc preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, dc comum acordo com a renúncia a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir

as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, fiirnam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA;04185627335

PESSOA:04185627335 2022.07.2911:30:48
-03'00'

FERNANDO PORTELA
Tuntum - Maranhão, 29 dc julho dc 2022.TELES

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal
PAULO

RICARDO OÊ
OLIVEIRA SSEí

SOUZA; aSTiX
604SG936309

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

P R DE O SOUZA

CNPJ N” 44.158.982/0001-10

PAULO RICARDO DE OLIVEIRA SOUZA
CPF N" 604.869.363-09
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 043/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 084/2022

Aos vinte e nove dias do mês dc julho do ano dc 2022. o MUNICÍPIO DE TUNTUM -

MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n“

06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N “ 411 - Centro

- Tuntum/MA. CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n" 30.486.318/0001-95, com

sede no Município de Tuntum - Maranhão, CEP 65.763-000, neste ato representados pelo

Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF

sob o n.^’ 041.856.273-35, e a empresa M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE

MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob o n® 31.455.241/0001-59, com sede estabelecida na Rua Francisco Barbosa do

Amaral, 452, - Jardim Dias 11 - MARINGA/PR, CEP: 87.025-830, neste ato

representada pela Sócia Administradora, a Sr.“ MARINA PICIANI PAZINATO,

empresária, portadora do RG n.® 4.231.745-4 SESP/PR e inscrito no CPF sob o n.”

679.713.429-34. aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 7892. de

23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n® 004 de 2014 e n® 066, de 22 de outubro

de 2021. da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da

proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 043/2022. para Registro de Preços, por

deliberação da Pregoeira, homologado cm 05/07/2022, resolvem REGISTRAR

PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas c disposições a

seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E
DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  c um documento

vinculativo, obrigacional, com característica dc compromisso para futura contratação, cm

que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes c condições a serem

praticadas; portanto, c um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor cm fornecer

à Administração os itens, pelo prazo estipulado, cm quantidade futuramente solicitada,

pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art.

466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

MARINA Assinado de
forma digital por
MARINA PICIANIPICIANI
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Parágrafo Terceiro - 0 resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município

(DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito

de eompromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-sc o Fornecedor do

Registro c 0 Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui
estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto,

bem assim, para definir procedimento e nonnas decorrentes das obrigações ora

contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes
documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n" 043/2022 c seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal

de Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo

responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, confonne os Decretos

Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação

dos preços registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades

decorrentes de infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades

decorrentes do dcscumprimcnto do pactuado nesta ata dc registro de preços ou do

dcscumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias

contratações:

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que aluarão como Órgãos Participantes do Registro de

Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes,
bem como:

a) Promover consulta previa junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim dc obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos

c os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações

sobre a contratação cfctivamcntc realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a

ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores

praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao
Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua

utilização; MARINA
PICIANI

Assinado de

forma digital por
MARINA PIOANI

i
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também,

em coordenação com o Orgào Gerenciador c, se necessário, sob a orientação

jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais

penalidades decorrentes do dcscumprimcnto de cláusulas contratuais, de

disposições do ato convocatório, da Ata dc Registro dc Preços ou das leis

aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços,

as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos

bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou

prestação de serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize  a entrega do objeto ou execute

os serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão nào-participante, no que

couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e,
ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do dcscumprimcnto de cláusulas contratuais, cm relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ r. A solicitação dc adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com

indicação dc seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2". Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo dc

vigência da ata.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão

participante e do carona.

I.

II.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata dc Registro dc Preços tem por objeto contratação

dc empresa para aquisição dc móveis e eletrodomésticos da Secretaria dc Educação, dc

acordo com as condições c especificações constantes do Edital c seus Anexos, Termo de

Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e

inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim

resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
Assinudode

MARINA forma digital
por MARINA
PIOANIPICIANI
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo

obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou

contrato preliminar vigorará pelo pra/o de 12 (doze) meses, a partir da data de sua

publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do

art. 57 c 65 da mesma Lei, prazo cm que a FORNECEDORA sc abriga a fornecer os

produtos dc acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e

previamente autorizada pelo CONTRANTE. passando tal documento a integi-á-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por

conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie

de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa M. PICIANI PAZINATO
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n”

31.455.241/0001-59, classificada cm primeiro lugar, por objeto, signatária da presente

Ata de Registro de preços, são os abaixo:

Valor
Unitário

Valor TotalDescriçãoItem Quant. Un Marca

LONGARINA3
LUGARES, ASSENTO
DE POLIPROPILENO

BLM ISO
E1303/MASTICMOL

R$ 28.350,00R$472,5024 60 UND

R$ 28.350,00TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total 6 dc R$ 28.350,00 (vinte c oito mil c trezentos e

cinquenta reais).

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de

Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que

resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos,

taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos

atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a

firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a realização dc licitação especifica

para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência

dc contratação cm igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Assinado de
MARINA fo imadisítal

por MARINApiriAMi

A
/

S.

/
-03'00'
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Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja

aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimeslralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a
5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial c seus índices atingirem

percentuais superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização

acelerada que interfira nos preços.

Não ocoirendo a variação prevista nos inícios í e II deste artigo, restará

dispensada a pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser

utilizado 0 índice geral de preço - IGP

I.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo exito nas negociações, o órgão gerenciador deverá

proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações

junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do

capul do art. 65 da Lei n” 8.666, dc 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficiai,

poderão ser atualizados nos termos c prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação

por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços eom os

devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem

a devida aprovação do Gestor da Ata dc Registro dc Preços do pedido de que trata o

Parágrafo Quinto, sob pena dc serem aplicadas as sanções previstas cm Lei 8.666/93,

10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o

fornecimento do objeto, durante o periodo dc análise do pedido dc que trata o Parágrafo

Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as

sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo-Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

MARINA Assinado de

forma digitai por
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CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual fi rmado entre

o Órgão Gerenciador ou Participante c o Fornecedor, extraído desta Aia de Registro de

Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante cm efetivar a aquisição

dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante

CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro
de Preços em conformidade com a Lei n.® 10520/02, Lei n.® 8.666/93, como também na
fonna do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo credito

orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, c atenderão aos dispostos
no atr. 57 e 65 da Lei n® 8.666/93.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum
- MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal,

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ala

registro de preços e contraio c das demais cominações legais, conforme Art. T da Lei

10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não

celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta:

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de

Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, ate o 2® (segundo) dia

útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido

apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes
termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata

de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.I) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a)

MARINA
PICIANI

Assinado de
íoima digital por

í-r r
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0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata dea.2)

Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia dc atraso, será a Ala de Registro de Preços ou

Contrato, conforme o caso, rescindido.

b)

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro dc Preços ou

Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes

sanções:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração dc inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada;

Parágrafo Quinto — Se o valor da muUa não for recolhido pela contratada, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fi/er jus e/ou da

garantia contratual. Em caso dc inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o
valor devido será cobrado administrativamente c/ou inscrito como Dívida Ativa do

Município dc Tuntum- MA c cobrado judicialmcntc;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustifícadamente, a assinar a Ata

dc Registro dc Preços ou Contrato, dentro do prazo dc 05 (cinco) dias úteis, contados da

notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o desciimprimento da obrigação

assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro

de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as

demais licitantes, na sua ordem dc classificação final, manlendo-sc o prazo c as mesmas

condições da vencedora.

Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidadesParágrafo Sétimo

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem

a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção

administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação

dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao

Município dc Tuntum - MA.

MARINA
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Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita

ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades dc advertência e multa de
mora.

Parágrafo Décimo - As sanções dc suspensão temporária dc participação cm licitação c

impedimento dc contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que
cometerem:

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do

serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou dc força maior,

devidamente justificados e comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades dc advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tiábutos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para
contratar com a Prefeitura.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar,

garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado na ata dc registro dc preços ou do descumprimento das obrigações

contratuais, cm relação às suas próprias contratações, infonnando as ocorrências ao órgão

gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço

do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no

Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o principio

do contraditório e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA ~ CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de

Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n“. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registi-o de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento iiTegular de cláusulas da Ala de Registro de Preços ou

Contratuais, cspccincaçôes, projetos ou prazos;
Assinado dc

forma digital por
MARINA
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c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovará

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa c prévia

comunicação ao CONTRATANTE;

0 O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata,

contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § T do
art. 67 da Lei Federal n" 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O dcscumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n“

8.666/1993. sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância c amplo conhecimento, justificadas

e detenninadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo

administrativo a que se refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contraio além do limite

permitido no § T do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2'’ do art.

65 da referida Lei;

o) A suspensão dc fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo

superior a 120 (cento c vinte) dias, salvo cm caso dc calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmenle imprevista desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o

direito dc optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que

seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O dcscumprimento dc quaisquer das cláusulas c condições ora

pactuadas, indcpcndcntcmcntc da aplicação das penalidades a que sc refere este Edital,

ensejará a rescisão antecipada do Contrato c cancelamento da Ata dc registro dc Preços,

na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte

do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

MARINA Assinado de
forma digital por
MARINA PICIANIPICIANI
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Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso

de recebimento ou notificação formal, juntando-se  o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta — No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no

Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim,

para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o

princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de

60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata

dc Registro dc Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata dc Registro dc Preços o Contrato poderá scr cancelada ou

rescindido cm qualquer uma das hipóteses do Dccrcto Municipal n." 66/2021 e do Artigo
78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes11.1.

condições:

11.1.1 A ata dc registro dc preços, durante sua validade, poderá scr utilizada por qualquer

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a

vantagem e respeitadas, no que couber as condições c as regras estabelecidas na Lei

8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornccimcnlo/prestaçâo dos

serviços, desde que este fornecimento/prestação nao prejudique as obrigações

anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata dc Registro dc Preços competem à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmcntc assumidas c a

aplicação, observada a ampla defesa e o conti-aditório, de eventuais penalidades

decon-ente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias

contratações, infonnando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

Assinado de

forma digital por
MARINA PICIANl
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11.1.4. Após a autori:i^açào do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar

a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da

Ata dc Registro dc Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, exccpcionalmcntc c justificadamcnte, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não

participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1.0 remanejamenlo de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante c dc órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso dc remanejamento de órgão participante para órgão não participante,

devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar

0 remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo

órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos

quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ala de registro de preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração

pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais dc que trata este Item não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ala de registro de preços para o órgão

gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata dc registro dc preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata dc registro

dc preços para o órgão gerenciador c para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer

prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus

preposlos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

MARINA
PiriANI

Assinado de
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Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata

como garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro

PREFEITURA, ou sua qualidade dc FORNECEDORA cm quaisquer atividades de

divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões dc visitas, anúncios diversos,

impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de

aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da
FORNECEDORA.

A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados

nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação. não devendo ser interpretada

como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta sao

cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos c faculdades

previstos na Lei n° 8.078, dc 11.09.90 (Código dc Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata

ao Diário Oílcial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata

dc registro dc preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, dc comum acordo com a renúncia a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município dc Tuntum - MA para dirimir

as questões decorrentes da presente Ata dc Registro dc Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Assinado de forma digital por
FERNANDO PORTELA TELES
PE55OA:04185627335
Dados: 2022,07.2915:17:02
-03'00'

FERNANDO PORTELA
TELES
PESSOA;04185627335

Tuntum - Maranhão, 29 de julho de 2022.

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

MARINA PICIANl PAZINATO:67971342934 Assinado de forma digital por MARINA PICIANI PAZINATO:67971342934
Dados; 2022,08.25 15:32:11 -03W

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

M. PICIANl PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETROMCOS EIRELI

CNPJ N"31.455.24t/0001-59

MARINA PICIANl PAZINATO

CPF N" 679.713.429-34
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N” 043/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 085/2022

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM -

MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n®
06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ® 411 — Centro

- Tuntum/MA. CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o rf 30.486.318/0001 -95, com

sede no Município de Tunlum - Maranhão, CEP 65.763-000, neste alo representados pelo
Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF

sob 0 11.® 041.856.273-35, c a empresa MV ELETRÔNICOS EIRELI pessoa jurídica
dc direito privado, inscrita no CNPJ sob o n® 27.895.281/0001-44 , com sede estabelecida

na Rua Luiz Cirimbelli, 1659, Sala 03 - Imigrantes - Turvo/SC, CEP: 88.930-000, neste
ato representada pelo Sócio Administrador, o Sr. MIGUEL MARCON DANDOLINI,
empresário, portador do RG u.® 5.707.470 SESP/SC  e inscrito no CPF sob o n.®

067.988.119-06. aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, nos termos da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 7892. de

23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n® 004 de 2014 e n° 066, de 22 de outubro
de 2021. da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da

proposta apresentada no Pregão Eletrônico n®. 043/2022. para Registro de Preços, por
deliberação da Pregocira, homologado cm 05/07/2022, resolvem REGISTRAR

PREÇOS para eventual aquisição, cm conformidade com as Cláusulas c disposições a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E
DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um documento

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em

que SC registram os preços, fornecedores, órgãos participantes c condições a serem
praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor cm fornecer

à Administração os itens, pelo prazo estipulado, cm quantidade futuramente solicitada,
pelo preço que ofcitou: trata-sc dc um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do ait.
466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município
(DOM).



A - w # PREFEITURA MUNICIPAL

i0à.TUNTUM
.    ;,OSSAO=NTt>

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito

de compromisso dc fornecimento, para futura contratação, obrigando-sc o Fornecedor do

Registro c 0 Órgão Gerenciador, ao cumprimento dc todas as condições aqui
estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto,

bem assim, para definir procedimento e nonnas decorrentes das obrigações ora

contraídas, integram esta Ata. como se nele estivessem transcritos os seguintes
documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 043/2022 c seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata dc Registro dc Preços c a Secretaria Municipal

de Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo

responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos

Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação

dos preços registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes de infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do dcscumprimcnto do pactuado nesta ata de registro de preços ou do

dcscumprimcnto das obrigações contratuais, cm relação às suas próprias
contratações:

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de

Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes,
bem como:

a) Promover consulta previa junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim dc obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos

e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações
sobre a contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a

ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores

praticados, informando e comprovando junto

Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua
utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, c também,

ao Órgão Gerenciador ou ao

ao
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em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação

jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais

penalidades decorrentes do dcscumprimento de cláusulas contratuais, de

disposições do ato convocatório, da Ata dc Registro de Preços ou das leis

aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços,

as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos
bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou

prestação de serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, ein prazo

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize  a entrega do objeto ou execute

os serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constitucm-sc cm atribuições do órgão não-participante, no que
couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior c,
ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do dcscumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1". A solicitação dc adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com

indicação dc seu interesse c da quantidade a ser contratada.

§ 2". Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em ate 90 (noventa) dias, observado o prazo dc

vigência da ata.

§ 3". A responsabilidade do órgão carona é restrita às infonnações que esse produzir, não

respondendo por eventuais in^egularidades do procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão
participante c do carona.

1.

n.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto contratação
dc empresa para aquisição dc móveis e eletrodomésticos da Secretaria de Educação, dc

acordo com as condições c especificações constantes do Edital c seus Anexos, Termo de

Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e

inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim
resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata dc Registro de Preços, documento vinculativo

obrigacional, com característica dc compromisso para eventual e futura contratação ou
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conlralo preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a pariir da data de sua

publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do

art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os

produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e

previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por

conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie

de indenização.

CLÁUSULA QUINTA-DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa MV ELETRÔNICOS

EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n" 27.895.281/0001^, classificada cm primeiro lugar,

por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

Valor
Unitário

ValorTotalModeloDescrição MarcaQuant. UnItem

VOM 40
TURBO 6P

VENTILADOR
DE MESA 40CM

R$ 8.040,00R$ 134,00VENTISOL60 UND33

R$ 8.040,00TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total c de R$ 8.040,00 (oito mil c quarenta reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários c total estão discriminados na Proposta de

Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que

resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos,

taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos

atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a

firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica

para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência

de contratação cm igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja

aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a

5%;
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b) A colaçào do objelo for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem

percentuais superiores a 5%:

c) Sc tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização

acelerada que interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I c II deste artigo, restará

dispensada a pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser

utilizado 0 índice geral de preço - IGP

I.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá

proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações

junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do

caput do art. 65 da Lei n” 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial,

poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação

por escrito ao Gestor da Ata dc Registro de Preços para atualização dos preços com os

devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços rcalinhados sem

a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o

Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,
10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o

fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido dc que trata o Parágrafo

Quinto, devendo praticar os preços ate então registrados, sob pena dc serem aplicadas as
sanções previstas cm Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital dc Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre

o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de

Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição
dos produtos registrados.
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Parágrafo Segundo — A contralaçao do objeto licitado será efetivada mediante

CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro
de Preços cm conformidade com a Lei n ” 10520/02, Lei n." 8.666/93, como também na
forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito

orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos
no atr. 57 e 65 da Lei rf 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar c contratar com o Município de Tuntum
- MA c, será dcscrcdcnciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal,

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata

registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. T da Lei

10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não

celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata dc Registro dc Preços ou Contrato;

f) Comportar - se dc modo inidônco ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de

Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia

útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa dc atraso ou não tendo sido

apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes
termos:

multa dc 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata

dc Registro de Preços ou Contrato, e correção diária confonnc abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0.66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de

Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou
Contrato, conforme o caso, rescindido.

a)

b)
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Parágrafo Quarto — Pela inexecuçào lolal ou parcial da Ata de Registro de Preços ou

Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes

sanções:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro dc Preços ou Contrato,

conforme o caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada;

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da

garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o
valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do

Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata

dc Registro dc Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o dcscumprimcnto da obrigação

assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro

dc Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as

demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas

condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem

a proposição.

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula tem caráter de sanção

administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação

dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao

Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita

ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de
mora.
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também scr aplicadas às empresas ou aos profissionais que
cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do

serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior,

devidamente justifcados e comprovados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento dc quaisquer
tributos;

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

g) prática dc atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para
contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar,

garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado na ala dc registro de preços ou do dcscumprimcnlo das obrigações

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso dc scr ignorado, incerto ou inacessível o endereço

do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no

Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio

do contraditório e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCÍlVÍA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de

Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n“. 8.666/93:

a) O não cumprimento dc cláusulas da Ata dc Registro dc Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular dc cláusulas da Ata dc Registro dc Preços ou

Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa c previa

comunicação ao CONTRATANTE;
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f) o desalendimenlo das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ala,

contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l” do
art. 67 da Lei Federal n” 8.666/1993:

h) A decretação de falência ou a instauração dc insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estnitura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n“

8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do Contrato;

m) Razões de interesse públieo, dc alta relevância e amplo conhecimento, justificadas

c determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada c exaradas no processo

administrativo a que se refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por paile do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acaiTetando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite

permitido no § T do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art.
65 da referida Lei;

o) A suspensão dc fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento c vinte) dias, salvo cm caso dc calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem 0 mesmo prazo, indcpcndcntcmente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmentc imprevista desmobilizações c

mobilizações c outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que

seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento dc quaisquer das cláusulas e condições ora

pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital,

ensejará a rescisão antecipada do Contrato c cancelamento da Ata dc registro dc Preços,

na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte
do MUNICÍPIO, conforme norma dc direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso

de recebimento ou notificação fonnal, juntando-se  o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no

Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim,
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para Iodos os eleitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o

princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de

60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata

de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou

rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo
78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS;

11.1.

condições:
Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a

vantagem c respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei

8.666/93, Decreto Municipal c neste Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata dc Registro dc Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomccimento/prestação dos

serviços, desde que este fomccimcnto/prcstação não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações coníratualmcntc assumidas c a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar

a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo dc validade da

Ata de Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e juslificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
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II.1.6.Na Ala de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços^fí

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não

participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

11,1.6.1.0 remanejamento dc que trata o item anterior somente poderá scr feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante,

devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitein 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar

0 remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmcnte informado pelo

órgão participante, desde que haja previa anuência do órgão que vier a sofrer redução dos

quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata dc registro de preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração

pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Tlem não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata dc registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo c qualquer

prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus

prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata

como garantia para qualquer operação financeira.

A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome daParágrafo Terceiro

PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de

divulgação profissional, como. por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos,

impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de

aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da
FORNECEDORA.
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Parágrafo Quarto - A não ulilização, pelas parles, de qualquer dos direitos assegurados

nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novaçào, nào devendo ser interpretada

como desistência dc ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são

cumulativos c nào alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades

previstos na Lei n® 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCrMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata

ao Diário Oficial do Município (DOM) c Hcará disponibilizado durante a vigência da ala

dc registro dc preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, dc comum acordo com a renúncia a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município dc Tuntum - MA para dirimir

as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 29 de julho de 2022.
FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:041856273

Assinado de forma digital por
FERNANDO PORTELA TELES
PESSOA:04185627335
Dados: 2022.07.291159:11
-03W35

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

MIGUEL MARCON

DANDOLIN1:06798811906

Assinado de forma digital por MIGUEL MARCON
DANDOLINI:06798811906

Dados: 2022.0825 13:55:26-03'00’

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

MV ELETRÔNICOS EIRELI

CNP.I N“ 27.895.281/00ni-44

MIGUEL MARCON DANDOLIM

CPF N“ 067.988.119-06



TUNTUM ● MA DIÁRIO OFICIAL - TERCEIROS - NÚMERO 402QUINTA, 25 DE AGOSTO DE 2022 PÁGINA 61 DE 110

nm

12.361.0002.2144.0000, 12.361.0002.2009.0000, 3.3.90.30.00. Tuntum - Maranhão. 24 de agosti^í
NELSON SILVA DE ALMEIDA - PREFEITO MUNICIPAL em exercício. V CPI

EXTRATO DO CONTRATO N.® 267/2022

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO
CONTRATO N.® 267/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM. INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
06.138.911/0001-66. ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
10.476.850/0001-14. CONTRATADA: R F R SERVIÇOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 38.648.055/0001-
85. Base legai: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n“ 039/2022. Objeto:
Contratação de empresa para aquisição de Móveis e Eletrodomésticos da Secretaria de Saúde. PRAZO: 12 (doze)
meses. Valor Total: R$ 76.280,00 (Setenta e seis mil duzentos e oitenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.122.0002.1112.0000,
10.304.0021.1097.0000, 4.4.90.52.00. Tuntum - Maranhão. 09 de agosto de 2022. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA-PREFEITO MUNICIPAL.

10.302.0015.1023.0000 10.302.0002.1090.0000, 10.301.0002.1090.0000

EXTRATO DO CONTRATO N.® 302/2022.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO
CONTRATO N.® 302/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM. INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
06.138.911/0001-66. CONTRATADA: EZILENE DA SILVA SOUSA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°
29.458.378/0001-15. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n*
062/2022. Objeto: Fornecimento de gás liquefeito de petróleo - GLP (recarga e completo) e regulador com
mangueira. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 25.750,00 (vinte e cinco mil e setecentos e cinquenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0002.2004.0000, 3.3.90.30.00. Tuntum - Maranhão. 24 de agosto de 2022.
NELSON SILVA DE ALMEIDA - PREFEITO MUNICIPAL em exercício.

EXTRATO DO CONTRATO N.® 303/2022.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO
CONTRATO N.“ 303/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM/MA,
INSCRITO NO CNPJ SOB O N® 14.538.081/0001-92. CONTRATADA: EZILENE DA SILVA SOUSA, INSCRITA
NO CNPJ SOB O N® 29.458.378/0001-15. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93.
Pregão Eletrônico n“ 062/2022. Objeto: Fornecimento de gás liquefeito de petróleo - GLP (recarga e completo) e
regulador com mangueira. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 33.815,00 (trinta e três mii e oitocentos e
quinze
08.243.0024.2037.0000, 08.244.0025.2069.0000, 04.122.0002.2004.0000, 08.244.0025.2038.0000, 3.3.90.30.00.
Tuntum - Maranhão, 24 de agosto de 2022. NELSON SILVA DE ALMEIDA - PREFEITO MUNICIPAL em
exercício.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.243.0024.2033.0000, 08.244.0025.2067.0000.reais).
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N® 043/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 081/2022

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n® 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico
Coelho, N ° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador SECRETARIA
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MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, com sede no Município de
- Maranhão, CEP 65.763-000, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORtELA
TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, e a empresa ARTMAQ COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 08.888.351/0001-92, com sede estabelecida na
Rodovia BR-226 KM 298, 31,- Altamira - Barra do Corda/MA, CEP: 65.950-000, neste ato representada pela
Sócia Administradora, a Sr.^ MARIA FRANCISCA BARBOSA DE SOUSA, empresária, portadora do RG n.°
000065786596-6 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n.° 798.032.293-20, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7892, de
23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 004 de 2014 e n“ 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei
Complementar n” 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n**. 043/2022, para Registro
de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 05/07/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS para
eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos
participantes e condições a serem praticadas: portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em
fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que
ofertou: trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil:

Intum

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém
todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata. terá efeito de compromisso de
fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o órgão Gerenciador, ao
cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se neie estivessem
transcritos os seguintes documentos:

s) Editai do Pregão Eletrônico n° 043/2022 e seus anexos;
Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária.t)

o

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação, que atuará
como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de
preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como:

n
<N
<£>

D.

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados
assim como os quantitativos registrados:

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo ● Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo
responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como;

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada:

V)

w)

X)

jj)
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kk) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão
Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização:

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se
necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata
de Registro de Preços ou das leis aplicáveis:
mm) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às
condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às
quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para
fornecimento ou prestação de serviços:
nn) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo
Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

H)

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas
incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

XV.os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas:
XVI.a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.
§ 1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e
da quantidade a ser contratada.
§ 2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por
eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto contratação de empresa para
aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria de Educação, de acordo com as condições e
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os
quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmenle reproduzidos, e
assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com
característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12
(doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a
forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que  a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo
com as condições estabelecidas no Edital.

o
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fO
(O

D)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● ro
CL

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo
CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador
não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa ARTMAQ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob 0 n° 08.888.351/0001-92, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de
Registro de preços, são os abaixo:
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M/

Valor
Unitário

Valor TotalUn Descrição Marca ModeloItem Quant

FREEZER
HORIZONTAL,

1 PORTA
420IL

R$ R$
UND FRiCON HCED16 30

116.190,003.873,00

R$R$KIT COZINHA
6 PORTAS

TELASUL COZ18 30 UND
1.227,97 36.839,10

R$ 153.029,10TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 153.029,10 (cento e cinquenta e três mil e vinte e nove reais e dez
centavos).

Parágrafo Segundo ~ Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de
serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e
indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações
que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao
FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP,
deverá ser promovida trimestralmente quando:

A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a

V)

w)
5%; o

Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nosX)
0

preços.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ■ D

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisai.
mercadológica. c

o
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice gera! de ● 0

Q.

preço - IGP

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d"
do inciso II do caput do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos
termos e prazos fixados pelo órgão controlador.
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Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao^^:
Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior ̂
negociação por parte da Prefeitura.

Ia

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do
Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as
sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto,
durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então
registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de
Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou
Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão
Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo
Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.® 10520/02, Lei
n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática
prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro
ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será
descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais,
conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de
Preços ou Contrato;

Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame:
Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
Não mantiver a proposta;
Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

qq)

rr)
ss)
tt)
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w)
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Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar
de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade
competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior  à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do
serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou
fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou
Contrato, e correção diária conforme abaixo:

0,33 % ao dia. até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou

Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

a)

a.1)
a.2)
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Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o casüTb)
rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada,
sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

advertência:
multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;
suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 2 (dois) anos;
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada:

cc)
dd)
ee)

ff)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do
Município de Tuntum- MA e cobrado judiciaimente:

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada,
caracterizando o descumprimenío da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o
valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da
vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor,

o

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
apiicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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xx) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços:
yy) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às
características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os
casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados:

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou muita:
aaa) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual:
bbb) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:
ccc) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de
Registro de Preços ou Contrato:
ddd) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a
Prefeitura.

■ flj
Cl

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa  e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
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descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informaDd|
ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021) ^

IS

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou
União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do
Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n®. 8.666/93:
bbbbb)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou
prazos:
ccccc) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações,
projetos ou prazos:
ddddd)A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do
fornecimento, no prazo estipulado:
eeeee) O atraso injustificado do fornecimento;
fffff) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
99999)0 desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
hhhhh)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal
n® 8.666/1993;
ííiíí) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
jjjjj) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada:
kkkkk) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou
Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;
lllll) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federai n® 8.666/1993, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis;
mmmmm) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato;
nnnnn) Razões de Interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e
exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato:
ooooo)A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação
do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2® do art. 65 da referida
Lei; o

ppppp)A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

o
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O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadasParágrafo Segundo
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do
Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que
implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos
previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal,
juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o
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caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisãoVcoi
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. XPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços
registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a
aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do
pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma
das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras
estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal  e neste Edital.

11,1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este
fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou
Órgão Participantes.

11.1.3, Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a contratação a
solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

o

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para
registro de preços.

● D
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o
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão
participante e de órgão participante para órgão não participante,
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os
limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

■ w
D.

11.1,6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia
anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
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w
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, pd^ri
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados i^
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

OI

le

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à
PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente
recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para
qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas,
anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso
ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em
geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios
postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do
Município (DOM) e ficará disponibilizado durante  a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro
de Preços.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

o
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Tuntum - Maranhão, 29 de julho de 2022. CJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Pelo MUNICÍPIO
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA
Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA
ARTMAQ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ N® 08.888.351/0001-92
MARIA FRANCISCA BARBOSA DE SOUSA
CPF N° 798.032.293-20

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N® 043/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 082/2022
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Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa \rEftede
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n® 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua FrSü^ríco
Coelho, N ° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador SECRET/mlA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n® 30.486.318/0001-95, com sede no Município de Tuntum
- Maranhão, CEP 65.763-000, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, e a empresa P R DE O SOUZA pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n® 44.158.982/0001-10, com sede estabelecida na Avenida Reginaldo
Gomes de Sousa, 891, - Altamira - Barra do Corda/MA, CEP: 65.950-000, neste ato representada pelo Sócio
Administrador, o Sr. PAULO RICARDO DE OLIVEIRA SOUZA, empresário, portador do RG n.® 0383733620091
SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 604.869.363-09, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 7892, de 23 de
janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n® 004 de 2014 e n® 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho
de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n®, 043/2022, para Registro
de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 05/07/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS para
eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um documento vinculativo, obrlgacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos
participantes e condições a serem praticadas: portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em
fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que
ofertou: trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art, 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém
todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM),

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de
fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador,
cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

ao

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem
transcritos os seguintes documentos:

o

Edital do Pregão Eletrônico n® 043/2022 e seus anexos:
Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação, que atuará
como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de
preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como:

u)
V)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ■ o
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Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados
assim como os quantitativos registrados;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimenío das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo
responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

y)

Z)

aa)
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Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, \
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encamin
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

Assegurar-se. quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão
Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização:

Zeiar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se
necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Gerai do Município - PGM, pela aplicação de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata
de Registro de Preços ou das leis aplicáveis:

Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às
condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às
quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para
fornecimento ou prestação de serviços;

Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo
Orgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

00) .fii

PP)

qq)

rr)

ss)

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas
incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda;

XVII.os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;

^ÍVIII.a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.
§ 1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e
da quantidade a ser contratada.
§ 2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por
eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto contratação de empresa para
aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria de Educação, de acordo com as condições e
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os
quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e
assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

c>

(L>
T)

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com
característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12
(doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a
forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que  a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo
com as condições estabelecidas no Edital.

h-

Cl

CL

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo
CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador
não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa P R DE O SOUZA, inscrita no CNPJ sob o n°
44.158.982/0001-10, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços,
são os abaixo;
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ú
libu

Valor
Unitário

Item Quant. Descrição Valor TotalUn Marca

LAVADOURA DE ROUPAS AUT.
10KG R$ 1.494.88 R$ 44.846,4019 UND CÔNSUL30

LAVADOURA DE ROUPAS AUT.
11 KG R$ 1.779,90 R$ 53.397,00CÔNSUL20 30 UND

R$ 98.243,40TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 98.243,40 (noventa e oito mil e duzentos e quarenta e três reais e
quarenta centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de
serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e
indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações
que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao
FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP,
deverá ser promovida trimestralmente quando:

y) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores az)

5%:
aa) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos
preços.
I. Não ocorrendo a variação prevista nos inicios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa
mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de
preço - IGP

o

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

V

C

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, obsen/adas as disposições contidas na alínea “d"
do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

● 1^
Q.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos
termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da
Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e
negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do
Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as
sanções previstas em Lei 8.666/93, 10,520/92 e no Edital de Licitação.
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Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto,
durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então
registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de
Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipai 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou
Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão
Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada peio
Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.® 10520/02, Lei
n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática,
prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro
ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será
descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais,
conforme Art. 7® da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021;
ww) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de
Preços ou Contrato:
xx) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
yy) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

Não mantiver a proposta;
aaa) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
bbb) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar
de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade
competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior  à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do
serviço;

ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

■ D

o
Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou
fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

muita de 10% (dez por cento) peio atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou
Contrato, e correção diária conforme abaixo:
a.1)
a.2)
Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso.

a)

0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou

b)

Q.

rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada,
sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

advertência:
multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;

gg)
hh)
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● r A *
suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a AdministraçlorBBf

prazo não superior a 2 (dois) anos;
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarernís

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

ii)

|j)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do
Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada,
caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o
valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da
vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor,
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

eee) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os
casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados;
ggg) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
hhh) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de

Registro de Preços ou Contrato;
kkk) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a
Prefeitura.

fff)

iii)
jjj)

o

● o
● =t

c
● ro
D.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa  e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipai 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo ●  No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou
União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preço:
Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n®. 8.666/93:
qqqqq)0 não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, prbjetos ou
prazos;
rrrrr) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações,
projetos ou prazos;
sssss) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do
fornecimento, no prazo estipulado;
ttttt) O atraso injustificado do fornecimento;
uuuuu)A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
wvvv) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei

iaêo do

wwwww)
Federal n® 8.666/1993;
xxxxx) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
yyyyy) a dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
zzzzz) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou
Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;
aaaaaa)
das sanções penais cabíveis;
bbbbbb)
execução do Contrato;
cccccc)
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário
ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato;
dddddd)
modificação do valor inicial da Ata ou Contraio além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n®
8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art.
65 da referida Lei;

O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

Razoes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando

A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120eeeeee)
{cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas.Parágrafo Segundo
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do
Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que
implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

o

T>

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos
previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal,
juntando-se o comprovante ao processo.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

● TO
Q.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o
caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual,
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços
registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a
aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do
pedido.
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Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma
das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras
estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal  e neste Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este
fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou
Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a contratação a
solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para
registro de preços.

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão
participante e de órgão participante para órgão não participante.
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os
limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.

o

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia
anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do Instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEfTURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1720af2ef19ce769f189a3c16ea60f5f399ed04b

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



TUNTUM ■ MA DIÁRIO OFICIAL - TERCEIROS - NÚMERO 402 :: QUINTA, 25 DE AGOSTO DE 2022 :: PÁGINA 77 DE 110

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuíz*
PREFEITURA, peio uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efeü^mente
recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para
qualquer operação financeira.

à

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas,
anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso
ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em
geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios
postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do
Município (DOM) e ficará disponibilizado durante  a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro
de Preços.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 29 de julho de 2022.

Pelo MUNICÍPIO
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA
PR DE O SOUZA

CNPJ N“ 44.158.982/0001-10
PAULO RICARDO DE OLIVEIRA SOUZA

CPF N® 604.869.363-09

ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N® 043/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 085/2022

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n® 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico
Coelho, N ° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001 -95, com sede no Município de Tuntum
- Maranhão, CEP 65.763-000, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.® 041.856.273-35, e a empresa MV ELETRÔNICOS EIRELI pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob  o n° 27.895.281/0001-44, com sede estabelecida na Rua Luiz
Cirimbeili, 1659, Sala 03 - Imigrantes - Turvo/SC, CEP: 88.930-000, neste ato representada pelo Sócio
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Administrador, o Sr. MIGUEL MARCON DANDOLINI, empresário, portador do RG n.° 5.707.470 Slj
Inscrito no CPF sob o n.° 067.988.119-06, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGI
PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro de 20'
Decretos Municipais n° 004 de 2014 e n° 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente,  a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n®. 043/2022, para Registro de Preços, por
deliberação da Pregoeira, homologado em 05/07/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição,
em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos
participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em
fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que
ofertou: trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

SI

Pl
los

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém
todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de
fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao
cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem
transcritos os seguintes documentos:

w) Editai do Pregão Eletrônico rf 043/2022 e seus anexos;
Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação, que atuará
como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de
preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como:

X)

o

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados
assim como os quantitativos registrados;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações:

Parágrafo Segundo ● Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo
responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posleriormente. as informações sobre a contratação efetivamente realizada:

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão
Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e. se
necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM. pela aplicação de eventuais

bb)

cc)

dd)

tt)

uu)

vv)
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penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocat^o. d
de Registro de Preços ou das leis aplicáveis: V *

Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atehfli
condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entregát^, às
quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para
fornecimento ou prestação de serviços;

Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo
Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

3"

ww)

XX)

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas
incumbeníes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

XlX.os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;
XX.a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.
§ 1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e
da quantidade a ser contratada.
§ 2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por
eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto contratação de empresa para
aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria de Educação, de acordo com as condições e
especificações constantes do Editai e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os
quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e
assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com
característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12
(doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a
forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que  a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo
com as condições estabelecidas no Edital.

o

Parágrafo Segundo ■  Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo
CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do órgão Gerenciador
não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa MV ELETRÔNICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n®
27.895.281/0001-44, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços,
são os abaixo:

■ o

o

■ TO
d.

Valor
Unitário

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo Valor Total

VENTILADOR
DE MESA

40CM

VOM 40
TURBO R$VENTISOL R$ 134,0033 60 UND

8.040,006P

R$ 8.040,00TOTAL
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CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 8.040,00 (oito mil e quarenta reais). PL
Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada p^ela
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de
serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e
indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações
que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao
FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP,
deverá ser promovida trimestralmente quando:

bb) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores acc)

5%:
Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nosdd)

preços.
Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisaI.

mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I. deverá ser utilizado o índice geral de

preço - IGP

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d”
do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos
termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

o

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da
Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e
negociação por parte da Prefeitura.

X)
o
a>

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do
Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as
sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto,
durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então
registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de
Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou
Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão
Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.
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Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, soli
Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.® 1052CyüZ, Lei
n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021. '

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática,
prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro
ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será
descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais,
conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:
ccc) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de
Preços ou Contrato:
ddd) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame:
eee) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto:

Não mantiver a proposta;
ggg) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
hhh) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

fff)

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar
de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade
competente, até o 2® (segundo) dia útil anterior  à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do
serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou
fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou
Contrato, e correção diária conforme abaixo:

0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou

Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.
Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso.

a)

a.1)
a.2)

b) o

rescindido.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada,
sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

advertência;
multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;

mm) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 2 (dois) anos;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

kk)
«)

nn)
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Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do
Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente:
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i JS/^j «
Parágrafo Sexto - A licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de pi%$os tfu- i
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encVfnTflÉRtáry
caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a muita de 30% (trinta por cento^^ly^jy*^
valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitará
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da
vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuizos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor,
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e muita de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem;

III) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
mmm) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às
características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os
casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados;
nnn) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
ooo) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
ppp) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
qqq) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de
Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com arrr)
Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa  e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021) o

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou
União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do
Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:
ffffff) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou
prazos;
gggggg)
especificações, projetos ou prazos;
hhhhhh)
fornecimento, no prazo estipulado:
illíil) O atraso injustificado do fornecimento;
jjjjj)) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE:
kkkkkk)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento:

O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do

O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ouzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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illlll) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art, 67 da Lei Federal
n° 8.666/1993;
mmmmmm) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
nnnnnn)
oooooo)
Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;
PPPPPP)
das sanções penais cabíveis;
qqqqqq)
execução do Contrato;
rrrrrr) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e
exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato;
ssssss)
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n°
8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art.
65 da referida Lei;
tttttt) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou

O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando

Parágrafo Segundo
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do
Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que
implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos
previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal,
juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficiai do Município, Estado ou União, conforme o
caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual,
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. o

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços
registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a
aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do
pedido.
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Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma
das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame iicitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras
estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal  e neste Edital.
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11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condid
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde *
fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenci.
Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a contratação a
solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para
registro de preços.

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão
participante e de órgão participante para órgão não participante.

lee-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os
limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo iniciaímente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia
anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

o

TI

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à
PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente
recebido pela PREFEITURA.

a>
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Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para
qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas,
anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso
ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
http;//tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 1720af2ef19ce769f189a3c16ea60f5f399ed04b

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



TUNTUM - MA :: DIARIO OFICIAL - TERCEIROS - NÚMERO 402:: QUINTA, 25 DE AGOSTO DE 2022 PAGINA 85 DE 110

Parágrafo Quarto - A nâo utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na^i
geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os irtsSE
postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. \

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n® 8.078, de
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do
Município (DOM) e ficará disponibilizado durante  a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro
de Preços.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 29 de julho de 2022.

Pelo MUNICÍPIO
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA
MV ELETRÔNICOS EIRELI
CNPJ N® 27.895.281/0001-44
MIGUEL MARCON DANDOLINI

CPFN® 067.988.119-06

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Número: 110/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N® 039/2022

Aos oito dias do mês de agosto do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o n® 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho,
N ° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito
no CPF sob 0 n.° 041.856.273-35, e a empresa SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n® 30.313.649/0001-23, com sede estabelecida na Av. Presidente Castelo Branco,
1420, Bairro Setor Brasil - Araguaína-TO, CEP: 77.824-360, neste ato representada pelo Sr. VALDEMIR PIRES

DA COSTA, brasileiro, empresário, portador do RG n.® 62331 SJSP-TO e inscrito no CPF sob o n.® 227.655.301-
49, aqui denominada de BENEFICIARIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de
17 de julho de 2002, do Decreto n® 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n® 004 de 2014 e n®
066, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se.
subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no
Pregão Eletrônico n”. 039/2022, para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em
26/07/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e
disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos
participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em
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Parágrafo Primeiro - As partes eiegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais priPifegjfad^
que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Regikro
de Preços.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 08 de agosto de 2022.

Pelo MUNICÍPIO
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA
GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA

CNPJ: 36.521.392/0001*81
GUSTAVO OLIVEIRA
CPF N“ 087.015.959-38

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N« 043/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 084/2022

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico
Coelho, N “411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, com sede no Município de Tuntum
- Maranhão, CEP 65.763-000, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, e a empresa'M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°
31.455.241/0001-59, com sede estabelecida na Rua Francisco Barbosa do Amaral, 452, - Jardim Dias li -
MARiNGA/PR, CEP: 87.025-830, neste ato representada pela Sócia Administradora, a Sr.^ MARINA PICIANI
PAZINATO, empresária, portadora do RG n.® 4.231.745-4 SESP/PR e inscrito no CPF sob o n.® 679.713.429-34,
aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17
de julho de 2002, do Decreto n® 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 004 de 2014 e n° 066,
de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no
Pregão Eletrônico n°, 043/2022, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em
05/07/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e
disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos
participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em
fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que
ofertou: trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;
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Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém
todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de
fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao
cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assir\
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se neli
transcritos os seguintes documentos:

cc) Edital do Pregão Eletrônico n° 043/2022 e seus anexos;
dd) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação, que atuará
Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de

preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como:

kk) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados
assim como os quantitativos registrados;
II) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório;
mm) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações;

^ Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo
responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como;
iii) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
jjj) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenc^ aos
interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão
Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;
kkk) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se
necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata
de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;
III) informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às
condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às
quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para
fornecimento ou prestação de serviços;
rnmm) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo
Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas
incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

XXV.os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;
XXVI.a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.
§ 1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e
da quantidade a ser contratada.
§ 2“. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por
eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto contratação de erffi
aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria de Educação, de acordo com as
especificações constantes do Editai e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e C<
quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidas, e
assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

'nd

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vincuíativo obrigacional, com
característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12
(doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a
forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que  a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo
com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo
CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador
não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa M. PICIANl PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRÔNICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 31.455.241/0001-59, classificada em primeiro lugar, por objeto,
signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

Valor
UnitárioQuant. Un Descrição Marca Valor TotalItem

LONGARINA 3

LUGARES,
ASSENTO DE

POLIPROPILENO

R$BLM ISO
E1303/MASTICMOL R$ 472,5024 60 UND

28.350,00

R$ 28.350,00TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 28.350,00 (vinte e oito mil e trezentos e cinquenta reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de
serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e
indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.
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Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações
que deles advir facultando-lhe a realização de licitação específica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao
FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP,
deverá ser promovida trimestralmente quando:

Cl
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kk) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores aII)

5%;
mm) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos
preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisaI.
mercadológica.
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w-
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I. deverá ser utilizado o ínII.

£1preço - IGP

Parágrafo Segundo - Nâo havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revi
Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d”
do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos
termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da
Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e
negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto ● As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do
Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as
sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto,
durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então
registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de
Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou
Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão
Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo
Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.® 10520/02, Lei
n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática,
prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro
ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será
descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais,
conforme Art. 1° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021;
uuu) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, nâo celebrar a Ata de Registro de
Preços ou Contrato;
wv) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
WWW) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
xxx) Não mantiver a proposta;
yyy) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
222) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
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Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, con; tar
de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade
competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior  à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do
serviço:

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou
fornecedor beneficiário su]eitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou
Contrato, e correção diária conforme abaixo:
a.1)
a.2)
Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso.

a)

0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou

b)
rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, apiicar à contratada,
sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

advertência;
multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;
suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 2 (dois) anos;
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

ww)
xx)
yy)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do
Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada,
caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o
valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da
vencedora.

o
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Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA● nj

Q.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor,
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo ■  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

gggg) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
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hhhh) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relatl^ôs-jjtàE
características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvaçj^^
casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados:

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

kkkk) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:
prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de

Registro de Preços ou Contrato;
mininm)
Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa  e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou
União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

iiíi)
jiii)

llli)

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do
Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n®. 8.666/93;

O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações.yyyyyyy)
projetos ou prazos;
zzzzzzz) o cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,
especificações, projetos ou prazos;

A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade doaaaaaaaa)
fornecimento, no prazo estipulado:
bbbbbbbb)
cccccccc)
CONTRATANTE;
dddddddd)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
eeeeeeee) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei
Federal n® 8.666/1993;
ffffffff) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
gggggggg)
hhhhhhhh)

O atraso injustificado do fornecimento;
A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao

O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou

A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada:
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou

o

Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;
iiiii) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis;
jjjjjijJ) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
Contrato;

III
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Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas ekkkkkkkk)
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário
ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato;
lllllill) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação
do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2® do art. 65 da referida
Lei;

A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior ammmmmmmm)
120 (cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
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jm
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento dJ^Td®
assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do
Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que
implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos
previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal,
juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o
caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual,
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços
registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a
aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do
pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma
das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

ÍÇms

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras
estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal  e neste Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este
fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou
Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a contratação a
solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justrficadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata. desde que solicitada pelo órgão não
participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para
registro de preços.

11.1.
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A
11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para ór^
participante e de órgão participante para órgão não participante. V

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os
limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia

anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

solicitado, com a

FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à
antes de efetivamenteParágrafo Primeiro - Fica a

PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou nao
recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para
qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como. por exemplo, em cartões de visitas,
anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso
ou interpelação judiciai ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em
geral não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios
postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do
Município (DOM) e ficará disponibilizado durante  a vigência da ata de registro de preços.

ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO FORO . .
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado

Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registroque seja, o
de Preços. .
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 29 de julho de 2022.
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Pelo município
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA
M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS EIRELI

CNPJ N« 31.455.241/0001-59
MARINA PICIANI PAZINATO
CPFN° 679.713.429-34

EXTRATO DO CONTRATO N.® 268/2022.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO
CONTRATO N.° 268/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
06.138.911/0001-66. ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
10 476 850/0001-14. CONTRATADA: M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS
EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB O N“ 31.455.241/0001-59. Base legal: Lei n“ 10.520/2002 e subsldiariamente a
Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico n® 039/2022. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Móveis e
Eletrodomésticos da Secretaria de Saúde. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 29.104.00 (Vinte e nove mil
cento e quatro reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.0002.1112.0000. 10.302.0015.1023.0000

^ 10.302.0002.1090.0000, 10.301.0002.1090.0000 10.304.0021.1097.0000, 4.4.90.52.00. Tuntum - Maranhão, 09

de agosto de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA  - PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO DO CONTRATO N.® 269/2022.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO
CONTRATO N.® 269/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
06 138 911/0001-66 ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°

COMERCIAL GOA EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB O N®10.476.850/0001-14. CONTRATADA: . o
33.614.584/0001-44. Base legal: Lei n® 10.520/2002 e subsldiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletronico n
039/2022. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Móveis e Eletrodomésticos da Secretaria de Saúde.
PRAZO- 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 31.400,00 (trinta e um mil e quatrocentos reais). DOTAÇAO

10.302.0015.1023.0000 10.302.0002.1090.0000,
Maranhão, 09 de agosto de 2022.

ORÇAMENTÁRIA;
10.301.0002.1090.0000 10.304.0021.1097.0000, 4.4.90.52.00. Tuntum
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

10.122.0002.1112.0000,
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 043/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 079/2022

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTÜM —

MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n®

06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro

- Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n® 30.486.318/0001-95, com

sede no Município de Tuntum - Maranhão, CEP 65.763-000, neste ato representados pelo

Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF

sob o n.® 041.856.273-35, e a empresa TYSKI & MACHO VSKILTDA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 33.460.679/0001-50, com sede estabelecida

na Rua João Faber, 290, - Centro - Rio Azul/PR, CEP; 84.560-000, neste ato representada

pela Sócia Administradora, a Sra. SUZELY TYSKI, empresária, portadora do RG n.®
111029466 SESP/PR e inscrita no CPF sob o n.® 068.306.789-35, aqui denominada de

BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n°

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos

Decretos Municipais n° 004 de 2014 e n° 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei

Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei

n° 8.666, de 21 dejunho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no

Pregão Eletrônico n®, 043/2022, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira,

homologado em 05/07/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição,

em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E
DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um documento

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em

que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem

praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer

à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada,

pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art.

466 do Código Civil;

Pai*ágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município

(DOM).
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito

de compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do

Registro c o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui
estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto,

bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora

contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem ti-anscritos os seguintes
documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n" 043/2022 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Bcncílciária.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços c a Secretaria Municipal

dc Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo

responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos

Municipais 04/2014. 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação

dos preços registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes de infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do dcscumprimcnto do pactuado nesta ata dc registro dc preços ou do

dcscumprimcnto das obrigações contratuais, cm relação às suas próprias

contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de

Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes,
bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade dc

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos

e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações

sobre a contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata dc Registro dc Preços, que a contratação a

ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores

praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao

Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua

utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contralualmente assumidas, e também,

cm coordenação com o Órgão Gerenciador c, se necessário, sob a orientação
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jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de

disposições do ato convocatório, da Ata dc Registro de Preços ou das leis

aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabelecidas cm edital ou na Ata de Registro de Preços,

as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos

bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou

prestação de serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize  a entrega do objeto ou execute

os serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-sc cm atribuições do órgão nào-participante, no que

couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior c,
ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ l”. A solicitação dc adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com

indicação dc seu interesse c da quantidade a ser contratada.

§ 2". Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada cm até 90 (noventa) dias, observado o prazo dc

vigência da ata.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão

participante e do carona.

I.

II.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto contratação

de empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria dc Educação, dc

acordo com as condições c especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo dc

Referencia, Proposta dc Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e

inseparável deste instrumento, como se aqui integralmcntc reproduzidos, e assim

resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo

obrigacional, com característica de compromisso para eventual c futura contratação ou

contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data dc sua
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publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do
art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os

produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação dc prazo será justificada por escrito c

previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não proiTogação do prazo de vigência contratual por

conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie

de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa TYSKI & MACHOVSKI
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 33.460.679/0001-50, classificada cm primeiro lugar,

por objeto, signatária da presente Ata dc Registro dc preços, são os abaixo:

Valor
Unitário

Valor TotalDescrição MarcaQuant. UnItem

FOGÃO
INDUSTRIAL 6
BOCAS COM

FORNO

R$ 38,000,00R$ 1.900,00MRUND13 20

FOGÃO
INDUSTRIAL 4
BOCAS ALTA

PRESSÃO

R$ 23.340,00R$ 778,00MR30 UND14

LIQUIDIFICADOR
INDINOX 6L R$ 738,00 R$ 22.140,00KD23 30 UND

R$ 83.480,00TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 83.480,00 (oitenta e três mil c quatrocentos

e oitenta reais).

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de

Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que

resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos,

taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos

atinenlcs ao objeto deste inslrumcnio.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a

firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica

para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência

de contratação em igualdade de condições:
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja

afcrida a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimcstralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a

5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem

percentuais superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização

acelerada que interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará

dispensada a pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser

utilizado o índice geral de preço - IGP

L

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo exito nas negociações, o órgão gerenciador deverá

proceder à revogação da Ata de Registro dc Preço, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações

junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do

caput do art. 65 da Lei n"' 8.666, dc 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial,

poderão ser atualizados nos tennos c prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação

por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os

devidos comprovantes, para posterior análise c negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem

a devida aprovação do Gestor da Ata dc Registro dc Preços do pedido de que trata o

Parágrafo Quinto, sob pena dc serem aplicadas as sanções previstas cm Lei 8.666/93,

10.520/92 e no Edital dc Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o

fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que frata o Parágrafo

Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as

sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.
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CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento dc vínculo contratual firmado entre

o Órgão Gerenciador ou Participante c o Fornecedor, extraído desta Ata dc Registro dc

Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição

dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante

CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro

de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na
forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo credito

orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos
no atr. 57 e 65 da Lei n“ 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum
— MA e, será descrcdenciado dos sistemas dc cadastramento dc fornecedores Municipal,

pelo prazo dc ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata

registro dc preços c contrato c das demais cominaçôes legais, conforme Art. 7‘" da Lei
10.520/02 c decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não

celebrar a Ata de Registro dc Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto:

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata dc Registro dc Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidônco ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar dc justificativa protocolada no órgão emitente da Ata dc

Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, ate o 2° (segundo) dia

útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido

apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes
lermos:

multa dc 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ala

dc Registro dc Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a)
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0.33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de

a.l)

a.2)

Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata dc Registro de Preços ou
Contrato, conforme o caso, rescindido.
b)

Parágrafo Quarto — Pela incxecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou

Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes

sanções:
a) advertência;

b) multa dc 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato,
conforme o caso;

c) suspensão temporária dc participação cm licitação c impedimento dc contratar

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração dc inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da

garantia contratual. Em caso dc inexistência ou insuficiência dc credito da Contratada, o
valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do

Município dc Tuntum- MA c cobrado judicialmcntc;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata

de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o dcscumprimcnto da obrigação

assumida, será aplicada a multa dc 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ala de Registro

dc Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo c as mesmas

condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem

a proposição.

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção

administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação
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dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu alo punível venha acarretar ao

Município de Tunlum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação dc qualquer penalidade será feita notificação escrita

ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades dc advertência c multa dc

mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que
cometerem:

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

reincidência dc dcscumprimcnto dc obrigações contratuais, cspccialmcntc aquelas

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do

serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou dc força maior,

devidamente justificados e comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos;

prática dc atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a

execução da Ata dc Registro dc Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para
contratar com a Prefeitura.

a)

b)

c)

d)

c)

t)

8)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar,

garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço

do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no

Diário Oficial do Município, Hstado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio

do contraditório c da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de

Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n‘^. 8.666/93:

a) O não cumprimento dc cláusulas da Ala dc Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;



A w# PREFEITURA MUNICIPAL

Í0A.TUNTUM;  ● . sonriRAiK-i
irWíÜA.MOS'^''’.-rNIE'

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou

Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e previa

comunicação ao CONTRATANTE;

f) O desatendimento das detenninações regulares emanadas pelo Gestor da Ata,

contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do

art. 67 da Lei Federal n" 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n®

8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada c exaradas no processo

administrativo a que se refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite

pcmiitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n” 8.666/1993, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2” do art.

65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repelidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, indcpcndcntcmcnlc do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmcntc imprevista desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que

seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora

pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital,

ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços,

na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte

do MUNICÍPIO, conforme norma dc direito administrativo atinente ao caso.
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Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso

dc recebimento ou notificação fonnal, juntando-se  o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no

Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim,

para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o

princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de

60 (scvssenla) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ala

dc Registro dc Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata dc Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou

rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n." 66/2021 e do Artigo
78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes11.1.

condições:

11.1.1 A ata de registro dc preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a

vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei

8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala dc Registro dc Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimcnto/prestaçào dos

serviços, desde que este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador c/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata dc Registro dc Preços competem à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o conti-aditório, de eventuais penalidades

decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
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11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar

a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da

Ata dc Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, exccpcionalmcntc e justificadamcntc, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo dc vigência da

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não

participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1.0 remancjamenlo dc que trata o item anterior somente poderá ser feito dc órgão

participante para órgão participante c dc órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso dc remanejamento dc órgão participante para órgão não participante,

devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar

0 remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo

órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos

quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata dc registro de preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração

pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata dc registro

dc preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer

prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus

preposlos ou não, antes de efetivamenle recebido pela PREFEITURA.



A w # PREFEITURA MUNICIPAL

i^.TUNTUM
cua;--r " ->ív''

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata

como garantia para qualquer operação financeira.

A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome daParágrafo Terceiro

PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de

divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos,

impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de

aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da
FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados

nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada

como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são

cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades

previstos na Lei n° 8,078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata

ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata

de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir

as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 29 de julho de 2022.FERNANDO
PORTELA TELES
PESSOA:041856273

Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA«4185627335
Dados: 2022.07.29 09:14:02
-03'00'

Assinado de forma digital por
SU2ELI TYSKI:06830e78935

TYSKI:06830678935 0ados:2022.09.0215*534 03w

SUZELI
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Pela BENEFICIÁRU DA ATAPelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA TYSKI & MACHOVSKILTDA

CNPJ N“ 33.460.679/0001-50

SUZELY TYSKI

CPF N” 068.306.789-35

Prefeito Municipal



A  PREFEITURA MUNICIPAL

i0à.TUNTUMMAíSOLL fWAÍ)Al.HO
r-JIL-A-.-'- .

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 043/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 080/2022

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM —

MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n“

06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ® 411 — Centro

- Tuntum/MA. CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n" 30.486.318/0001-95, com

sede no Município de Tuntum - Maranhão, CEP 65.763-000, neste ato representados pelo

Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF

sob 0 n.” 041.856.273-35, e a empresa VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob  o if 27.975.551/0001-27, com sede

estabelecida na ST SCN - Setor Comercial Norte, Quadra 04, Bloco B, 100, Sala 1201

Parte Y Edif. Centro Empres Varig - Asa Norte - Brasília/DF, CEP; 70.714-900, neste

ato representada pelo Sócio Administrador, o Sr. FELIPE GONÇALVES NOVA DA

COSTA, empresário, portador do RG n.*^ 2673712 SSP/DF e inscrito no CPF sob o n.®

029.555.641-25. aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, nos tennos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n" 7892, de

23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 004 de 2014 e n” 066, de 22 de outubro

de 2021. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da

proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 043/2022, para Registro de Preços, por

deliberação da Prcgocira, homologado cm 05/07/2022, resolvem REGISTRAR

PREÇOS para eventual aquisição, cm conformidade com as Cláusulas e disposições a

seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E
DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  c um documento

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, cm

que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes c condições a serem

praticadas; portanto, c um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer

à Administração os itens, pelo prazo estipulado, cm quantidade futuramente solicitada,

pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou prc-contrato a teor do art.

466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. FEUPE
GONÇALVES
NOVA DA
COSTA;029S5564

ii^:S2 ovotr

AsvrwOo de lom
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CONCALVÍS NOV». DA
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Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município

(DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito

de compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do

Registro c 0 Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui
estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto,

bem assim, para definir procedimento e noimas decorrentes das obrigações ora

contraídas, integram esta Ala, como se nele estivessem transcritos os seguintes
documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n“ 043/2022 e seus anexos;

b) Proposta de Preços da Fornecedora Bcncfieiária.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro dc Preços é a Secretaria Municipal

de Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo

responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, confonne os Decretos

Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação

dos preços registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes de infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimcnio do pactuado nesta ata dc registro de preços ou do

descumpriinento das obrigações contratuais, cm relação às suas próprias

contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de

Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes,
bem como:

a) Promover consulta previa junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim dc obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos

c os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações

sobre a contratação efetivamente realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a conRatação a

ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores

praticados, infonnando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao

Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua

utilização; FELIPE GONÇALVES Asvnãdo de forma dig tal por
fÉUfECONCAlVES ̂ 0VA DA
COSTADE9555M125
Dadot:2D}2.09CI 1M942
-OJW

NOVA DA
COSTA:02955564125
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c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmenle assumidas, e também,
cm coordenação com o Órgão Gerenciador c, sc necessário, sob a orientação

jurídica da Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de

disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis

aplicáveis;
d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços,

as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos

bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou

prestação de serviços:

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize  a entrega do objeto ou execute

os serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se cm atribuições do órgão não-participante, no que

couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e,
ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmenle assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento dc cláusulas contratuais, cm relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1". A solicitação dc adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com

indicação dc seu interesse c da quantidade a ser contratada.

§ 2". Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo dc

vigência da ata.

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão

participante e do carona.

I.

II.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata dc Registro dc Preços tem por objeto contratação

dc empresa para aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria dc Educação, dc

acordo com as condições c especificações constantes do Edital c seus Anexos, Termo dc

Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e

inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim

resumidos quanto aos seus elementos característicos.
FEUPE
GONÇALVES
NOVA DA

Assinado âc forma
digical por
GONÇALVES NOVA OA
COSTAÍI2955SM125

COSTA:029555641 Dadosr 202 2.09.01
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Parágrafo Primeiro - A presente Ala de Registro de Preços, documento vinculativo

obrigacional, com característica dc compromisso para eventual e futura contratação ou

contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua

publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do

art. 57 c 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os

produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e

previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por

conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie

dc indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro

INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n” 27.975.551/0001-27, classificada

em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os
abaixo:

Os preços ofertados pela empresa VANGUARDA

Valor
Unitário

Valor TotalDescrição ModeloMarcaQuant. UnItem

FREEZER

HORIZONTAL,
1 PORTA 220L

R$ R$
Cônsul CHA22UND15 20

64.200,603.210,03

R$ 64.200,60TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VAI.OR TOTAL

Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 64.200,60 (sessenta c quatro mil e

duzentos reais e sessenta centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta dc

Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que

resultem no custo para a fornecimento ou prestação dc serviços, tais como impostos,

taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos

alinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a

firmar as contratações que deles advir facullando-lhc a realização de licitação especifica

para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência

dc contratação cm igualdade de condições; FELIPE
GONÇALVES
NOVA DA M
COSTA-029SS
5641J5

tfV)

P>d

iulporlQJ^
OCIICA1.VIS NOVA

cM 20?} 0901

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
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Parágrafo Primeiro - A veriticaçao dos preços praticados no mercado, para que seja

aferida a vantagem da ARP» deverá ser promovida trimestralmenle quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a

5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial c seus índices atingirem

percentuais superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização

acelerada que interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará

dispensada a pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser

utilizado 0 índice geral de preço - IGP

I.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá

proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações

junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do

caput do art. 65 da Lei 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial,

poderão ser atualizados nos termos c prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação

por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os

devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem

a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o

Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas cm Lei 8.666/93,

10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o

fornecimento do objeto, durante o período dc análise do pedido de que trata o Parágrafo

Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as

sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

Astinado foinu digllal poi
FEUPE GONÇALVES NOVAOA
COSTA-0»SS$6412S
Dados: 2022.M 01 ]V49:}S

FELIPE GONÇALVES
NOVA DA
COSTA:029S5S6412S

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO
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Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre

0 Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de

Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante cm efetivar a aquisição

dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante

CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro

de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na
forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo credito

orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, c atenderão aos dispostos
no atr. 57 c 65 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum

- MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal,

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata

registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. T da Lei

10.520/02 c decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não

celebrar a Ata de Registro dc Preços ou Contrato;

b) Deixar dc entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução dc seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

c) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de

Registro dc Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2" (segundo) dia

útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do .serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa dc atraso ou não tendo sido

apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujcitar-sc-á a multa nos seguintes
termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata

de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia dc atraso na execução do Ala de

Registro dc Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

a)

nU>CGONCAtVtS
MOVAOA

COSTAÍ1Í9555WIÍ5
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Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou

Contraio, conforme o caso, rescindido.

b)

Parágrafo Quarto - Pcla incxccuçào total ou parcial da Ata dc Registro dc Preços ou

Contrato a Administração poderá, garantida a previa defesa, no prazo dc 05 (cinco) dias

úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes

sanções:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir

a Administração pelos prejuízos resultantes c após decorrido o prazo da sanção

aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da

garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o
valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do

Município de Tuntum- MA c cobrado judicialmenlc;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustifícadamente, a assinar a Ata

dc Registro dc Preços ou Contrato, dentro do prazo dc 05 (cinco) dias úteis, contados da

notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação

assumida, será aplicada a multa dc 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro

de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as

demais licitantes, na ,sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas

condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem

a proposição.

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula tem caráter dc sanção

administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação

dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao

Município de Tuntum - MA.

pofrimooNCALvts
ttOVADA

COSTA;Q2WSS6412 coCTAWSSSWiis
0MOc;037i)9Dni5OU
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FELIPE GONÇALVES
NOVA DA
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Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita

ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de
mora.

Parágrafo Décimo - As sanções dc suspensão temporária de participação cm licitação c

impedimento dc contratar e dc declaração dc inidoncidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que
cometerem:

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

reincidência de descumprimenlo de obrigações contratuais, especialmente aquelas

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do

serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior,

devidamente justificados e comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades dc advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento dc quaisquer
tributos;
prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para
contratar com a Prefeitura.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar,

garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades decorrentes do dcscumprimento

do pactuado na ata dc registro dc preços ou do dcscumprimento das obrigações

contratuais, cm relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço
do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no

Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio

do contraditório c da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata dc Registro dc

Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n". 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou

Contratuais, especificações, projetos ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do foraccimento. no prazo estipulado;

rEUPE
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d) O atraso injustificado do fornecimento;

c) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia

comunicação ao CONTRATANTE;

f) O desatcndimcnto das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata,

contratante ou rcsponvSável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § T do

art. 67 da Lei Federal if 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contraio;

k) O descumprimenlo do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n®

8.666/1993, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;

1) A ocorrência dc caso fortuito ou dc força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, dc alta relevância e amplo conhecimento, justificadas

c determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo

administrativo a que se refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite

permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993, salvo as supressões

resultantes dc acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2® do art.

65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo

superior a 120 (cento c vinte) dias, salvo cm caso dc calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem 0 mesmo prazo, indcpcndentcmentc do pagamento obrigatório dc

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que

seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O dcscumprimcnto de quaisquer das cláusulas c condições ora

pactuadas, indcpcndentcmentc da aplicação das penalidades a que se refere este Edital,

ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata dc registro dc Preços,

na forma da legislação específica vigente, sem que implique cm indenizações por parte

do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso

de recebimento ou notificação formal. Juntando-se  o comprovante ao processo. FELIPE

GONÇALVES

NOVA DA
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Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no

Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-sc, assim,

para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o

princípio do contraditório c da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de

60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata

de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou

rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.” 66/2021 e do Artigo
78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes11.1.

condições:

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a

vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei

8.666/93, Decreto Municipal c neste Edital.

11.1,2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos

serviços, desde que este fomecimento/prestação não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro dc Preços compelem à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmcnte assumidas c a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, dc eventuais penalidades

decorrente do dcscumprimcnto dc cláusulas contratuais, cm relação as suas próprias

contratações, infonnando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar

a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da

Ata de Registro de Preços.

FELIPE GONÇALVES A»nw)o rir foima digiial pM
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11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da

ala, desde que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes c não

participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante,

devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar

o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmentc informado pelo

órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos

quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração

pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório c registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registi-o de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ala de registro

de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer

prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus

prepostos ou não, antes dc cfctivamcntc recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caticionar ou utilizar a presente Ata

como garantia para qualquer operação financeira. KELIPt GONÇALVES

NOVA DA

C05TA:029555M12f5

A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome daParágrafo Terceiro

PREFEITURA, ou sua qualidade dc FORNECEDORA cm quaisquer atividades dc
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divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos,

impressos elc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de

aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da
FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados

nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica cm novação, não devendo ser interpretada

como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são

cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades

previstos na Lei n® 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Con,sumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata

ao Diário Oficial do Município (DOM) c ficará disponibilizado durante a vigência da ata

de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir

as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 29 de julho dc 2022.

FERNANDO

PORTELA TELES

PESSOA:041 856273 Dados: 2022.07.2911:10:09zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● 03‘00’

Assinado de forma digital
por FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA:0418562733
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Pelo município
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

FELIPE GONÇALVES NOVA Assinado de forma digitai por FELIPE
GONÇALVES NOVA DA COSTA:02955564125

DA COSTA:Q29555641 25 Dados:2022.09.01 11:51:28-03’00'

Pela beneficiária DA ATA

VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA

CNPJ N® 27.975.551/0001-27

FELIPE GONÇALVES NOVA DA COSTA
CPFN“ 029.555.641-25
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N” 043/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 083/2022

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM -

MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°
06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ” 411 - Centro

- Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n“ 30.486.318/0001 -95, com

sede no Município de Tuntum - Maranhão, CEP 65.763-000, neste ato representados pelo

Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF

sob 0 n.” 041.856.273-35, c a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob  o n“ 36.521.392/0001-81, com sede
estabelecida na Avenida Dom Pedro II, 830, Sala 03- Universitário - Lages/SC, CEP:

88.509-000, neste ato representada pelo Sócio Administrador, o Sr. GUSTAVO

OLIVEIRA, empresário, portador do RG n.“ 4339811 SSP/SC e inscrito no CPF sob o

087.015.959-38, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n” 7892,

de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n“ 004 de 2014 e n° 066, de 22 de

outubro de 2021, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-

se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da

proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 043/2022, para Registro de Preços, por

deliberação da Pregoeira, homologado em 05/07/2022, resolvem REGISTRAR

PREÇOS para eventual aquisição, cm conformidade com as Cláusulas c disposições a

seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E
DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  c um documento

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, cm

que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem

praticadas; portanto, c um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor cm fornecer

à Administração os itens, pelo prazo estipulado, cm quantidade futuramente solicitada,

pelo preço que ofertou; trata-sc dc um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art.

466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município
(DOM).
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito

dc compromisso dc fornecimento, para futura contratação, obrigando-sc o Fornecedor do

Registro e o Orgào Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui
estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto,

bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora
contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes
documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n“ 043/2022 c seus anexos;

b) Proposta dc Preços da Fornecedora Beneficiária.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata dc Registro de Preços é a Secretaria Municipal
de Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo

responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, confonne os Decretos

Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação
dos preços registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes dc infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades
decorrentes do dcscumprimcnto do pactuado nesta ata dc registro de preços ou do

dcscumprimento das obrigações contrattiais, em relação às suas próprias
contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de
Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes,
bem como:

a) Promover consulta previa junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade dc
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos

e os valores a serem praticados, encaminhando, posíeriormente, as informações
sobre a contratação cfctivamcntc realizada;

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata dc Registro dc Preços, que a contratação a

ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores

praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao

Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua
utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmcntc assumidas, c também,
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em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação

jurídica da Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais

penalidades decorrentes do dcscumprimento de cláusulas contratuais, dc

disposições do ato convocatório, da Ata dc Registro dc Preços ou das leis

aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços,

as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos

bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou

prestação de serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize  a entrega do objeto ou execute

os serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se cm atribuições do órgão não-participante, no que

couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e,
ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1". A solicitação dc adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com

indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§ 2*’. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada cm ate 90 (noventa) dias, observado o prazo de

vigência da ata.

§ 3“. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4”. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão

participante c do carona.

I.

II.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata dc Registro dc Preços tem por objeto contratação

dc empresa para aquisição de móveis c eletrodomésticos da Secretaria dc Educação, de

acordo com as condições c especificações constantes do Edital c seus Anexos, Termo de

Referencia, Proposta dc Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e

inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim

resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata dc Registro dc Preços, documento vinculativo

obrigacional, com característica dc compromisso para eventual c futura contratação ou
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contraio preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua

publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do
art. 57 c 65 da mesma Lei, prazo cm que a FORNECEDORA se abriga a fomcccr os
produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e
previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por
conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie
de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro

ELETRÔNICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 36.521.392/0001-81, classificada

cm primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata dc Registro de preços, são os
abaixo:

Os preços ofertados pela empresa GO VENDAS

Valor
Unitário

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo Valor Total

Alta
LIQUIDIFICADOR

INDINOX 4L
R$22 30 R$ 560,75UND EVITRA Rotação

/EV402 16.822.50

Geladeira
R$ R$REFRIGERADOR31 30 /UND CÔNSUL342L 3.175,02 95.250,60CRB39AB

VENTILADOR DE
COLUNA DE

40CM

R$Turbo 6/32 60 UND R$ 197,38VENTISOL
8005 11.842,80

R$ 123.915,90TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é dc RS 123.915,90 (cento e vinte e três mil c
novecentos e quinze reais e noventa centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta dc
Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que
resultem no custo para a fornecimento ou prestação dc serviços, tais como impostos,
taxas, transportes, seguros, encargos fi scais e rodos os demais ônus diretos e indiretos

atinentes ao objeto deste instiumento.

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a
firmar as contratações que deles advir facultando-lhe a realização dc licitação especifica
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para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência

de contratação em igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja

aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a

5%;

b) A colação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem

percentuais superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização

acelerada que interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios 1 c II deste artigo, restará

dispensada a pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser

utilizado o índice geral de preço - IGP

1.

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá

proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações

junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do

caput do art. 65 da Lei n** 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial,

poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação

por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os

devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem

a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o

Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,

10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o

fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo
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Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as

sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre

o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de

Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição

dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante

CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata dc Registro

dc Preços cm conformidade com a Lei n.” 10520/02, Lei n." 8.666/93, como também na
forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito

orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos
no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA ~ DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido dc licitar e contratar com o Município dc Tuntum
- MA e, será dcscrcdcnciado dos sistemas de cadastramento dc fornecedores Municipal,

pelo prazo dc ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata

registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. T da Lei

10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não

celebrar a Ata dc Registro dc Preços ou Contrato;

b) Deixar dc entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução dc seu objeto;

d) Não mantiver a proposta:

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata dc Registro dc Preços ou Contrato;

0 Comportar - se dc modo inidônco ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de

Registro de Preços ou Contraio, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia

útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;
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Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou nào tendo sido

apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes
termos:

a) multa dc 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata

de Registro dc Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de

Registro de Preços ou Confrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou
Contraio, conforme o caso, rescindido.
b)

Parágrafo Quarto - Pela incxecuçào total ou parcial da Ata dc Registro dc Preços ou

Contraio a Administração poderá, garantida a previa defesa, no prazo dc 05 (cinco) dias

úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes
sanções:

advertência;

multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato,
conforme o caso;

suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir

a Administração pelos prejuízos resultantes c após decorrido o prazo da sanção
aplicada;

a)

b)

c)

d)

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa nào for recolhido pela contratada, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da
garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o
valor devido será cobrado administrativamente c/ou inscrito como Dívida Ativa do

Município dc Tunlum- MA e cobrado judicialmentc;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata

dc Registro dc Preços ou Contrato, dentro do prazo dc 05 (cinco) dias úteis, contados da

notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o dcscumprimento da obrigação
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro
de Preços ou Contrato, confonne o caso, podendo a Administi*ação  convidar a aceitar as

demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas
condições da vencedora.
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Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem
a proposição.

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula tem caráter de sanção

administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação

dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao

Município de Tiintum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita

ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de
mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação cm licitação e

impedimento de contratar c dc declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que
cometerem:

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;

reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do

serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior,

devidamente justificados e comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento dc quaisquer
tributos;

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a
execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para
contratar com a Prefeitura.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar,

garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado na ata dc registro dc preços ou do descumprimento das obrigações

contratuais, cm relação às suas próprias contratações, infonnando as ocorrências ao órgão
gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço

do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no
Diário Oficiai do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio
do contraditório c da ampla defesa.
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CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de

Preços c rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou

Contratuais, especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fomccimcnlo, sem justa causa e prévia

comunicação ao CONTRATANTE;

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata,

contratante ou responsável pelo acompanhamento c fiscalização do fornecimento;

g) O cometímento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na fonna do § 1® do
art. 67 da Lei Federal n® 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil:

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O dcscumprimcnto do disposto no inciso V do arl. 27 da Lei Federal n®

8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância c amplo conhecimento, justificadas

c determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo

administrativo a que se refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite

permitido no § T do art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art.

65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo

superior a 120 (cento c vinte) dias, salvo cm caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou gucira, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e

mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que

seja normalizada a situação;
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Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora

pactuadas, independenlemenie da aplicação das penalidades a que se refere este ndiial,

ensejará a rescisão antecipada do Contrato c cancelamento da Ata de registro de Preços,

na forma da legislação específica vigente, sem que implique cm indenizações por parte
do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por con-espondência com aviso

de recebimento ou notificação formal, juntando-se  o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no

Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim,

para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o

princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de

60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata
de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro dc Preços o Contrato poderá ser cancelada ou
rescindido cm qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n." 66/2021 e do Artigo
78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS:

n.L
condições:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a
vantagem e respeitadas, no que couber as condições c as regras estabelecidas na Lei
8.666/93, Decreto Municipal c neste Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestação dos

serviços, desde que este Ibrnecimento/prestaçào não prejudique as obrigações
aníeriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes.
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11.1.3. Ao Órgào não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações conlralualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o eontraditório, de eventuais penalidades

decorrente do dcscumprimcnto de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar

a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da

Ata de Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justiílcadamenle, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não

participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante,
devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgào gerenciador autorizar

0 remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmcntc informado pelo
órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos
quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração

pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador c para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registi‘o de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS
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Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer
prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus
propostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata
como garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro

PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de

divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos,

impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de
aviso ou intcraclação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da
FORNECEDORA.

A FORNECEDORA nao poderá utilizar o nome da

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados
nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novaçào. não devendo ser interpretada

como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são

cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades

previstos na Lei n“ 8.078, dc U.09.90 (Código dc Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata

ao Diário Oficial do Município (DOM) c ficará disponibilizado durante a vigência da ata
de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As parles elegem, dc comum acordo com a renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município dc Tuntum - MA para dirimir
as questões decorrentes da presente Ata dc Registro dc Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins c efeitos de direito.

Assinado deforma digital por
FERNANDO PORTELA TELES
PESSOA:04185627335
Dados: 2022.07.29 11 ;46:07
-03'00'

FERNANDO PORTELA
TELES
PESSOA;04185627335

Tuntum - Maranhão, 29 dc julho de 2022.
GUSTAVO
OLIVEIRA:0870t595938

Assinado de Forma digital por
GUSTAVO OUVDRA:0870159S938
Oâdos: 2037O8.25 17:3535.03'00

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA

GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA

CNPJ N" 36.521.392/0001-81
GUSTAVO OLIVEIRA

CPF N® 087,015.959-38
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11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidad»
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e parV^
órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à
PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente
recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para
qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como. por exemplo, em cartões de visitas,
anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso
ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em
geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios
postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n® 8.078, de
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do
Município (DOM) e ficará disponibilizado durante  a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro
de Preços.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 18 de julho de 2022.

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA
COMERCIAL GOA EIRELI

CNPJ N® 33.614.584/0001-44

Pelo MUNICÍPIO
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

fO
LO

~o
ca

U)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ● ra
0.

PREGÃO ELETRÔNICO N® 043/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 083/2022

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n® 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico
Coelho, N ° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP; 65.763-000, através do Órgão Gerenciador SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n® 30.486.318/0001 -95, com sede no Município de Tuntum
- Maranhão, CEP 65.763-000, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.® 041.856.273-35, e a empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 36.521.392/0001-81, com sede estabelecida na
Avenida Dom Pedro II, 830, Sala 03- Universitário  - Lages/SC, CEP: 88.509-000, neste ato representada pelo
Sócio Administrador, o Sr. GUSTAVO OLIVEIRA, empresário, portador do RG n.® 4339811 SSP/SC e inscrito no
CPF sob 0 n.® 087.015.959-38, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFErTURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 723bd29aacacabf238bb117c20b1366341 ae0565

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



TUNTUM - MADIÁRIO OFICIAL - TERCEIROS - NÚMERO 405 :: TERÇA. 30 DE AGOSTO DE 2022 PÁGINA 19 DE 53

termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos
Municipais n° 004 de 2014 e n° 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da
proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 043/2022, para Registro de Preços, por deliberação da
Pregoeira, homologado em 05/07/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em
conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos
participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em
fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que
ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art, 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém
todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de
fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao
cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem
transcritos os seguintes documentos:

Edital do Pregão Eletrônico n® 043/2022 e seus anexos;
Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação, que atuará
como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de
preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como:

f)
g)

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados
assim como os quantitativos registrados:

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo
responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada:

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão
Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se
necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata
de Registro de Preços ou das leis aplicáveis:

g)

h)

i)

k)

I)

m)

inzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
■ o
o>

c
Cl

● ro
Q.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://luntum.ma.gov.br/transparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 723bd29aacacabí238bb117c20b1366341 ae0565

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



lTUNTUM - MA DIÁRIO OFICIAL - TERCEIROS - NÚMERO 405 :: TERÇA. 30 DE AGOSTO DE 2022 PÁGINA 20 DE 53

Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender'às
condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às
quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para
fornecimento ou prestação de serviços;

Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo
Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

n)

o)

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas
incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e. ainda:

V.os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;
Vl.a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador,
§ 1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e
da quantidade a ser contratada,
§ 2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por
eventuais Irregularidades do procedimento da licitação.
§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto contratação de empresa para
aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria de Educação, de acordo com as condições e
especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os
quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e
assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigadonal, com
característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12
(doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a
forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que  a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo
com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo
CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador
não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA, inscrita no CNPJ
sob 0 n° 36.521.392/0001-81, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de
preços, são os abaixo:

● lí
CL

Valor
Unitário

Item Quant. Un Descrição Modelo Valor TotalMarca

Alta
LIQUIDIFICADOR IND

INOX4L R$ 560,75 R$ 16.822,5022 30 UND EVITRA Rotação /
EV402
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Geladeira /
CRB39AB R$ 95.250,60R$ 3.175,02REFRIGERADOR 342L CÔNSUL31 30 UND

VENTILADOR DE
COLUNA DE 40CM

Turbo 6 /
8005 R$ 11.842,80R$ 197,38VENTISOL60 UND32

R$ 123.915,90TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL
Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 123.915,90 (cento e vinte e três mil e novecentos e quinze reais e
noventa centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de
serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e
indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações
que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao
FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP,
deverá ser promovida trimestralmente quando;

A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a

g)
h)
5%:

Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nosi)
preços.
I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa
mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de
preço - IGP

CO

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

uo

T3

CM

C
Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d”
do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

O)
■ <0
CL

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos
termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto ●  Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da
Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e
negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do
Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as
sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.
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/Aí
Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimfeol
durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os pra^
registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e níCI
Licitação.
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Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou
Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão
Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-■  A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo
Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.® 10520/02, Lei
n.® 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021.

Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na práticaParágrafo Terceiro
prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro
ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será
descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais,
conforme Art. 7® da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de
Preços ou Contrato;

Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
Não mantiver a proposta;
Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

m)

n)
o)
P)
q)
r)

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar
de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade
competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior  à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do
serviço;

lO
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Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou
fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou
Contrato, e correção diária conforme abaixo:

0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou

Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro,
Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso.

a)

a.1)
a.2)

b)

Dl
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CL

rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada,
sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

advertência;
multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;

i)
j)
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Fta.

suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a Administraçã\,pM
prazo não superior a 2 (dois) anos;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

k)

I)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do
Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada,
caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o
valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da
vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor,
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem;

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às

características dos bens. qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os
casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados:

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de

Registro de Preços ou Contrato;
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a

o)
P)

q)
r)
s)
t)

U)
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Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa  e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo ■  No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficiai do Município, Estado ou
União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescià^A o
Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n®. 8.666/93:

O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ouee)
prazos;

O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações,
projetos ou prazos;

A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do
fornecimento, no prazo estipulado;

O atraso injustificado do fornecimento;
A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1® do art. 67 da Lei Federal

ff)

gg)

hh)
ii)
jj)

kk)
n® 8.666/1993;

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
mm) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou
Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

O descumprimento do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis;

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

II)

nn)

oo)

PP)
Contrato:

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e
exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato;

A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação
do valor iniciai da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2® do art. 65 da referida

qq)

rr)

Lei;
A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do
Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que
implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo aíinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos
previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formai,
juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o
caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual,
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços
registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a
aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do
pedido.

ss)

O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas.
if>

CM

CT)

Q.
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Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido ern
das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do 

Artigo 78 da Lei 8.666/93. j

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: V

uma

11.1. Será permitida a participação de órgãos nao participantes (carona) nas seguintes condições: '

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras
estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal  e neste Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este
fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou
Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a contratação a
solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionaimente e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para
registro de preços.

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão
participante e de órgão participante para órgão não participante.
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os
limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia
anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS
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Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo
PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetT
recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo ■ É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para
qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas,
anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata. independentemente de aviso
ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em
geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios
postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do
Município (DOM) e ficará disponibilizado durante  a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro
de Preços.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata. para todos os fins e efeitos de direito.

lU:

Tuntum - Maranhão, 29 de julho de 2022.

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA
GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA

CNPJ N“ 36.521.392/0001-81

Pelo MUNICÍPIO
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal
GUSTAVO OLIVEIRA
CPF N® 087.015.959-38
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 052/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 113/2022

Aos doze dias do mês de agosto do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho,
N ° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, com sede no Município de Tuntum - Maranhão, CEP 65.763-000, neste ato representados pelo Prefeito
Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.® 041.856.273-35, e a empresa
JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
0 n® 07.199.275/0001-45, com sede estabelecida na Rua Projetada 2. 10, - Curimata - Colinas/MA, CEP: 65.690-
000, neste ato representada pelo Sócio Administrador, o Sr. JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA, empresário,
portador do RG n.° 413860957 SESP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 745.586.413-20, aqui denominada de
BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto n® 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n® 004 de 2014 e n® 066, de 22 de outubro de
2021, da Lei Complementar n“ 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666,
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11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgãcSsSh
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à
PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente
recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para
qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como. por exemplo, em cartões de visitas,
anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso
ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em
geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios
postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei r\° 8.078, de
11.09.90 {Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do
Município (DOM) e ficará disponibilizado durante  a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro
de Preços.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

cO
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Tuntum - Maranhão, 18 de julho de 2022.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA■ D

IN

Pelo MUNICÍPIO
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal
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Pela BENEFICIÁRIA DA ATA
GUILHERME DUARTE DE AMORIM 07768227999

CNPJ N® 45.175.426/0001-14
GUILHERME DUARTE DE AMORIM

CPF N** 077.682.279-99

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 079/2022
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Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jutteHcSae
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n® 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico
Coelho, N ° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, com sede no Município de Tuntum
- Maranhão, CEP 65.763-000, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.® 041.856.273-35, e a empresa TYSKI & MACHOVSKI LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob  o n° 33.460.679/0001-50, com sede estabelecida na Rua João
Faber, 290, - Centro - Rio Azul/PR, CEP: 84.560-000, neste ato representada pela Sócia Administradora,  a Sra.
SUZELY TYSKI, empresária, portadora do RG n.® 111029466 SESP/PR e inscrita no CPF sob o n.® 068.306.789-
35. aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n® 10.520, de
17 de julho de 2002, do Decreto n® 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n® 004 de 2014 e n®
066, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no
Pregão Eletrônico n”. 043/2022, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em
05/07/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e
disposições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos
participantes e condições a serem praticadas: portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em
fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade fijturamente solicitada, pelo preço que
ofertou: trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil:

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém
todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de
fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o órgão Gerenciador, ao
cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem
transcritos os seguintes documentos:

ifi
o

Edital do Pregão Eletrônico n° 043/2022 e seus anexos:
Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação, que atuará
como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsávei pelo Gerenciamento da Ata de Registro de
preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como:

g)
h)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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j) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados
assim como os quantitativos registrados:

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento lidtatório:

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações:

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo
responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

k)

i)
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Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contrataç^
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, enca
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
interesses do órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao órgão
Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização:

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se
necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata
de Registro de Preços ou das leis aplicáveis:

Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às
condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às
quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para
fornecimento ou prestação de serviços;

Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo
rgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

dlP)
ÍO

q)

r)

s)

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas
incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

VII.os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações conlratualmente assumidas:
^yill.a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.
§ 1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e
da quantidade a ser contratada.
§ 2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por
eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto contratação de empresa para
aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria de Educação, de acordo com as condições e especificações
constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência. Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo
parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos
quanto aos seus elementos característicos.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com
característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12
(doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a
forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que  a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo
com as condições estabelecidas no Edital.

ÍM

O)
● Oc_

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo
CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador
não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa TYSKI & MACHOVSKI LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
33.460.679/0001-50, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços,
são os abaixo:
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Valor
Unitário

Item Quant. Un Descrição Marca Valorvoi

FOGÃO INDUSTRIAL 6
BOCAS COM FORNO

R$13 20 UND R$ 38.000,OiMR
1.900,00

FOGÃO INDUSTRIAL 4
BOCAS ALTA PRESSÃO

14 30 UND R$ 778,00 R$ 23.340,00MR

LIQUIDIFICADOR IND
INOX 6L

23 30 UND R$ 738,00 R$ 22.140,00KD

TOTAL R$ 83.480,00

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 83.480,00 (oitenta e três mil e quatrocentos e oitenta reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de
serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e
indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações
que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao
FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP,
deverá ser promovida trimestralmente quando:

j) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a

Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualizaçâo acelerada que interfira nos

K)
5%:
I)
preços.
I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa
mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I. deverá ser utilizado o índice geral de
preço - IGP

<n
lO

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d”
do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos
termos e prazos fi xados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da
Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e
negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do
Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as
sanções previstas em Lei 8.666/93,10.520/92 e no Edital de Licitação.
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JH.i
Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento asSSptotf
durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços atéentâo
registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de
Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO; Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou
Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do órgão
Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo
Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei
n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática,
prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro
^ ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será
descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais,
conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de
Preços ou Contrato;

Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame:
Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
Não mantiver a proposta;
Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

s)

t)
u)
V)

w)
X)

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar
de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade
competente, até o 2® (segundo) dia útil anterior  à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do
serviço:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou
fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou
Contrato, e correção diária conforme abaixo:

0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou

Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.
Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso.

a)

a.1)
a.2)

b)

● ÍD
CL

rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada,
sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

advertência;
multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;

m)
n)
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suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 2 (dois) anos;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

o)

P)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do
Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - A licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada,
caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o
valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da
vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor,
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os
casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de

Registro de Preços ou Contrato;
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a

V)

w)

X)

y)
Z)

aa)

bb)

CO
inzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
● o
CM
CO

c
cn● ro

CL

Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa  e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou
União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão qS
Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:

O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos outt)
prazos:
uu) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações,
projetos ou prazos;
vv) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do
fornecimento, no prazo estipulado;
ww) O atraso injustificado do fornecimento;
xx) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE:
yy) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento:
zz) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal
n° 8.666/1993;
aaa) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
bbb) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada:
ccc) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou
Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato:
ddd) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis;
eee) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
Contrato;
fff) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e
exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato;
999) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação
do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § do art. 65 da Lei Federai n° 8.666/1993, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida
Lei;
hhh) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobiíizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo ■ O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do
Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que
implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

ro
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Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos
previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal,
juntando-se o comprovante ao processo.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

● to
0.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o
caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual,
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços
registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a
aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do
pedido.
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I
Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qu:
das hipóteses do Decreto Municipal n° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

lUi la

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:11.1.

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras
estabelecidas na Lei 8.666^3, Decreto Municipal e neste Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este
fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou
órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a contratação a
solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e jusfificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para
registro de preços.

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão
participante e de órgão participante para órgão não participante.
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os
limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

in

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia
anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS
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Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causl^^]
PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efeíivamemer
recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para
qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas,
anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso
ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em
geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios
postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do
Município (DOM) e ficará disponibilizado durante  a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro
de Preços.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 29 de julho de 2022.

Pelo MUNICÍPIO
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA
TYSKl & MACHOVSKI LTDA
CNPJ N° 33.460.679/0001-50

SUZELY TYSKl
CPF N® 068.306.789-35 in

©zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 043/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 080/2022

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico
Coelho, N ® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001 -95, com sede no Município de Tuntum
- Maranhão, CEP 65.763-000, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.® 041.856.273-35, e a empresa VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n® 27.975.551/0001-27, com sede estabelecida na ST
SCN - Setor Comercial Norte, Quadra 04, Bloco B, 100, Sala 1201 Parte Y Edif. Centro Empres Varig -Asa Norte
- Brasília/DF, CEP: 70.714-900, neste ato representada pelo Sócio Administrador, o Sr. FELIPE GONÇALVES
NOVA DA COSTA, empresário, portador do RG n.® 2673712 SSP/DF e inscrito no CPF sob o n.® 029.555.641-25,
aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520. de 17
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de julho de 2002, do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n® 004 de 2014 e n° 066,
de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no
Pregão Eletrônico n°. 043/2022, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em
05/07/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e
disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos
participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em
fornecer à Administração os Itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que
ofertou: trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém
todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficia! do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de
fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao
cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem
transcritos os seguintes documentos:

Edital do Pregão Eletrônico n° 043/2022 e seus anexos:
Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação, que atuará
como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de
preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como;

I

j)

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados
assim como os quantitativos registrados;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo
responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

I  Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão
Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização:

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, peios demais atos reiativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se
necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata
de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

m)

n)

O)

U)

V)

w)
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Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em ateno^gSi
condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entregaTas
quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para
fornecimento ou prestação de serviços;

Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo
Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas
incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda:

IX.os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;
X.a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.
§ 1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e
da quantidade a ser contratada.
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por
eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

^ CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto contratação de empresa para
aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria de Educação, de acordo com as condições e especificações
constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo
parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos
quanto aos seus elementos característicos.

X)

y)

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com
característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12
(doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a
forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que  a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo
com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo
CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador
não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ
sob 0 n® 27.975.551/0001-27, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de
preços, são os abaixo;
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Valor
Unitário

Valor TotalModeloDescrição MarcaItem Quant. Un

R$ R$FREEZER HORIZONTAL, 1
PORTA 220L

Cônsul CHA2215 20 UND
3.210,03 64.200,60

R$ 64.200,60TOTAL
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CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL \j
Parágrafo Primeiro - O valor totai é de R$ 64.200,60 (sessenta e quatro mil e duzentos reais e sessei
centavos).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e totai estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resuitem no custo para a fornecimento ou prestação de
serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e
indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações
que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao
FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em igualdade de condições:

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP,
deverá ser promovida trimestralmente quando:

A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a

m)
n)
5%:

^ o) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos
preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisaI.

mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de

preço - IGP

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d"
do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos
termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da
Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e
negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do
Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as
sanções previstas em Lei 8.666/93,10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto,
durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então
registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de
Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

»n
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CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO
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J9.
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o órgão Gei
Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação express\d'
Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. ^

laj

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo
Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.® 10520/02, Lei
n.® 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática
prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro
ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será
descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste editai, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais,
conforme Art. 7® da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de
Preços ou Contrato;

Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
Não mantiver a proposta;
Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

y)

aa)
bb)
cc)
dd)

— z)

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar
de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade
competente, até o 2® (segundo) dia útil anterior  à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do
serviço;

Parágrafo Terceiro ■ Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou
fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou
Contrato, e correção diária conforme abaixo:
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou
Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso.

a)

b)

fO
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Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada,
sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

advertência;
multa de 30®/o sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;
suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 2 (dois) anos;
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência

q)
r)
s)

t)
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JM
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida
Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente:

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços oi)
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada,
caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o
valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da
vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor,
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem;

cc) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os
casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados:

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de

Registro de Preços ou Contrato;
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a

dd)

ee)
ff)
gg)
hh)

ii)
Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa  e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

n

T3
o

to

O)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou
União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

-tu
CL

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do
Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:

O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ouiii)
prazos;

O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações,
projetos ou prazos;
kkk) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do
fornecimento, no prazo estipulado:

O atraso injustificado do fornecimento;
mmm) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE:
III)
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nnn) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante—qb
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
ooo) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federãt
n° 8.666/1993:
ppp) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
qqq) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
rrr) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou
Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato:
sss) O descumprimento do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis;
ttt) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
Contrato;
uuu) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas peia
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e
exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato:
vvv) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação
do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida
Lei:

WWW) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do
Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que
implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos
previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal,
juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o
caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual,
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA■ c
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Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços
registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a
aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do
pedido.

O)
● ro
Q.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma
das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras
estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal  e neste Edital.
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11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçõesrnera/j^
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que ̂ ^stS@^
fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e
Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

\

11.1.4. Após a autorizaçao do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a contratação a
solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para
registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão
participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os
limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia
anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

(O
tozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.

O)
■ fBa

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à
PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente
recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para
qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas,
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anúncios diversos, impressos etc,, sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemei
ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

ISJ

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em
geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios
postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do
Município (DOM) e ficará disponibilizado durante  a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro
de Preços.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 29 de julho de 2022.

Pelo MUNICÍPIO
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA
VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA

CNPJ N® 27.975.551/0001-27

FELIPE GONÇALVES NOVA DA COSTA
CPF N® 029.555.641-25

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Número: 124/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 066/2022
CO
lO

Aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n® 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico
Coelho. N ® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do órgão Gerenciador, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representados pelo Prefeito Municipal em exercício, conforme Decreto
Legislativo Municipal n® 01/2022, o Sr. NELSON SILVA DE ALMEIDA, inscrito no CPF sob o n.® 829.060.685-00,
e a empresa C.C.TAVARES SOARES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n®
08.921.445/0001-16, com sede estabelecida à Rua 15 de Novembro, n.° 164, Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-
000, neste ato representada pelo Sr. CIRO CESAR TAVARES SOARES, empresário, portador do RG n.®
1172903996 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 649.355.073-49, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n® 004 de 2014 e n° 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei
Complementar n“ 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho
de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n“. 066/2022, para Registro
de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 18/08/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS para
eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Q.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO;

http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 491d98fb460a17b5e25c868327f1c7868dc4b37c

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 043/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 086/2022

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM —

MA, pessoa jurídica dc direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°

06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N” 411 - Centro

- Tuntum/MA. CEP; 65.763-000, através do Órgão Gerenciador SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o rf 30.486.318/0001-95, com

sede no Município de Tunlum - Maranhão, CHP 65.763-000, neste ato representados pelo

Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF

sob o n.“ 041.856.273-35, c a empresa SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA pessoa

jurídica dc direito privado, inscrita no CNPJ sob  o n*' 30.313.649/0001-23, com sede

estabelecida na Avenida Presidente Castelo Branco, 1420, - Setor Brasil -

ARAGUAINA/TO, CEP: 77.824-360, neste ato representada pelo Sócio Administrador,

0 Sr. VALDEMIR PIRES DA COSTA, empresário, portador do RG n.“ 62331 SJSP/TO

e inscrito no CPF sob o n.” 227.655.301-49, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n” 10.520, de 17 de julho de

2002, do Decreto n“ 7892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n“ 004 de

2014e n°066, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro

de 2006, aplicando-se, subsidiariamenle, a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, em face

da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 043/2022, para

Registro dc Preços, por deliberação da Prcgocira, homologado cm 05/07/2022, resolvem

REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, cm conformidade com as Cláusulas e

disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E

DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  c um documento

vinculativo, obrigacional, com característica dc compromisso para futura contratação, em

que SC registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem

praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer

à Administração os itens, pelo prazo estipulado, cm quantidade futuramente solicitada,

pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou prc-contrato a teor do art.

466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo —Como pré-contralo ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município

(DOM).
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito

de compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do

Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui
estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto,

bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora

contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes
documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n'’ 043/2022 e seus anexos;

b) Proposta dc Preços da Fornecedora Beneficiária.

CLÁUSULA SEGUNDA ~ DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata dc Registro dc Preços c a Secretaria Municipal

de Educação, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro dc Preços, sendo

responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme os Decretos

Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação

dos preços registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades

decorrentes dc infrações no procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades

decorrentes do dcscumprimcnto do pactuado nesta ata dc registro dc preços ou do

descumprimento das obrigações contratuais, cm relação às suas próprias

contratações:

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de

Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes,
bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos

e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações

sobre a contratação cfctivamcntc realizada;

b) Asscgurar-sc, quando do uso da Ata dc Registro dc Preços, que a contratação a

ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores

praticados, informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao

Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua

utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmcntc assumidas, c também,
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em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação

jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais

penalidades decorrentes do dcscumprimento dc cláusulas contratuais, de

disposições do ato convocatório, da Ata dc Registro de Preços ou das leis

aplicáveis;

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor
em atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços,

as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos

bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou

prestação de serviços;

e) Noli ílcar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo

razoável definido pelo Órgão Interessado, realize  a entrega do objeto ou execute

os serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constitucm-sc em atribuições do órgão não-participante, no que

couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior c,
ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas;

a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1". A solicitação dc adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com

indicação dc seu interesse c da quantidade a ser contratada.

§ 2". Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada cm até 90 (noventa) dias, observado o prazo dc

vigência da ata.

§ 3”. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não

respondendo por eventuais in-egularidades do procedimento da licitação.

§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão

participante e do carona.

I.

II.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata dc Registro de Preços tem por objeto contratação

dc empresa para aquisição dc móveis c eletrodomésticos da Secretaria dc Educação, dc

acordo com as condições e especificações constantes do Edital c seus Anexos, Tenno de

Referencia, Proposta dc Preços c Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e

inseparável deste instnimento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim

resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ala de Registro de Preços, documento vinculalivo

obrigacional, com característica de compromisso para eventual c futura contratação ou
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contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua

publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do

art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo cm que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os

produtos dc acordo com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito c

previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por

conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie

de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n‘' 30.313.649/0001-23, classificada

cm primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro dc preços, são os
abaixo:

Os preços ofertados pela empresa SERRANA

Valor
Unitário

Valor TotalDescrição ModeloUn MarcaItem Quant.

VENTILADOR DE
PAREDE60CM R$ 239,00 R$ 71.700,00VENTISOL 60CM34 300 UND

R$ 71.700,00TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro -O valor total é de RS 71.700,00 (setenta e um mil e setecentos

reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de

Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que

resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos,

taxas, transportes, seguros, encargos fiscais c todos os demais ônus diretos c indiretos

atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a

fi rmar as contratações que deles advir facullando-lhe a realização de licitação especifica

para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência

dc contratação em igualdade dc condições;

CLÁUSULA SÉTIMA

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja

aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
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a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior ^
5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial c seus índices atingirem

percentuais superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização

acelerada que interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará

dispensada a pesquisa mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos lermos do inciso I, deverá ser

utilizado 0 índice geral de preço - IGP

I.

II.

Parágrafo Segundo - Nao havendo exito nas negociações, o órgão gerenciador deverá

proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

seiTiços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações

junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do

caputdo art. 65 da Lei n“ 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial,

poderão scr atualizados nos termos c prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação

por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os

devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem

a devida aprovação do Gestor da Ala de Registro de Preços do pedido dc que trata o

Parágrafo Quinto, sob pena dc serem aplicadas as sanções previstas cm Lei 8.666/93,

10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o

fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido dc que trata o Parágrafo

Quinto, devendo praticar os preços ate então registrados, sob pena dc serem aplicadas as

sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO
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Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entife

o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fomecedor, extraído desta Ata de Registro de

Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante cm efetivar a aquisição

dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante

CONTRATO, solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro

de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.“ 8.666/93, como também na
forma do decreto 066/2021.

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse

motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência confonne o respectivo credito

orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, c atenderão aos dispostos
no atr. 57 c 65 da Lei n*^ 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum
- MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal,

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata

registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. T da Lei

10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não

celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução dc seu objeto;

d) Não mantiver a proposta:

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata dc

Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2“ (segundo) dia

útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido

apresentada, o contratado ou fomecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes
teimos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata

de Registro de Preços ou Conti‘ato, e correção diária conforme abaixo:

a.l) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

a)



H w W PREPEITURA MUNICIPAL

iAà.TUNTUM
M.vsoi.L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA;ra(iai● IO,

■ . j\LWi :iA NOSSA oer.' i e'

0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata dea.2)

Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia dc atraso, será a Ata dc Registro dc Preços ou
Contrato, conforme o caso, rescindido.
b)

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou

Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes
sanções:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato,

conforme o caso;

c) suspensão temporária dc participação cm licitação c impedimento dc contratar

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração dc inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decomdo o prazo da sanção

aplicada;

Parágrafo Quinto — Sc o valor da multa não for recolhido pela contratada, será

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus c/ou da

garantia contratual. Em caso dc inexistência ou insuficiência dc credito da Contratada, o
valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do

Município dc Tuntum- MA c cobrado judicialmente;

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustifícadamente, a assinar a Ata

de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimenlo da obrigação

assumida, será aplicada a multa dc 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata dc Registro

de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as

demais licitantes, na sua ordem dc classificação final, mantendo-se o prazo c as mesmas

condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem

a proposição.

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção

administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação

dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao

Município dc Tuntum - MA.
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Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feila notificação escrita

ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência c multa de
mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária dc participação cm licitação c

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que
cometerem:

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ala Registro de Preços;

reincidência de descumprimcnio de obrigações contratuais, espccialmcnte aquelas

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do

serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou dc força maior,

devidamente justificados c comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades dc advertência ou multa;

in^egularidades que ensejem a fnistração da licitação ou a rescisão contratual:

condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos:

prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para
contratar com a Prefeitura.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar,

garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades decorrentes do dcscumprimcnto

do pactuado na ata de registro dc preços ou do dcscumprimcnto das obrigações

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço

do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no

Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio

do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de

Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n®. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ala de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular dc cláusulas da Ata dc Registro dc Preços ou

Contratuais, especificações, projetos ou prazos;
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c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE 
a comproval^ã^

impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e previa

comunicação ao CONTRATANTE;

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata,

contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § T do

art. 67 da Lei Federal n“ 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O dcscumprimcnto do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n"

8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo

administrativo a que se refere a Ata ou Contraio;

n) A supressão, por parle do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais,

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite

permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2® do art.

65 da referida Lei;

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guen^a, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas c contratualmcnle imprevista desmobilizações c

mobilizações c outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que

seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O dcscumprimcnto de quaisquer das cláusulas e condições ora

pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital,

ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços,

na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte

do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.
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Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão

contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso

dc recebimento ou notificação formal, juntando-se  o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta — No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no

Diário Oficiai do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim,

para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o

princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para

cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima dc

60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata

dc Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata dc Registro dc Preços o Contrato poderá ser cancelada ou

rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n.® 66/2021 e do Artigo
78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS:

Será permitida a participação dc órgãos não participantes (carona) nas seguintes11.1.

condições:

11.1.1 A ata de registro dc preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a

vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei

8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital.

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala dc Registro dc Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomccimento/prestação dos

serviços, desde que este fomccimento/prestação não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador c/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata dc Registro dc Preços competem à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o conti^aditório, de eventuais penalidades

decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.
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11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar

a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da

Ata de Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, cxccpcionalmcntc c justificadamcntc, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não

participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso dc remanejamento dc órgão participante para órgão não participante,

devem ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar

o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo

órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos

quantitativos.

11.1.7 Dcsdcqucdcvidamcntcjustificadaa vantagem,  a ata de registro de preços, durante

sua vigência, poderá scr utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração

pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ata dc registro dc preços para o órgão

gerenciador c para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata dc registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na ata dc registro

dc preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer

prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus

prepostos ou não, antes dc efetivamente recebido pela PREFEITURA.
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Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata

como garantia para qualquer operação financeira.

A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome daParágrafo Terceiro

PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades dc

divulgação profissional, como, por exemplo, cm cartões de visitas, anúncios diversos,

impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de

aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da
FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados

nesta Ata, ou na Lei cm geral, não implica cm novação, não devendo ser interpretada

como desistência dc ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são

cumulativos c não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos o faculdades

previstos na Lei n° 8.078, dc 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata

ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata

dc registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir

as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 29 dc julho de 2022.
Assinado de forma digital por
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N» 043/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 086/2022

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico
Coelho, N ° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 30.486.318/0001-95, com sede no Município de Tuntum
- Maranhão, CEP 65.763-000, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.® 041.856.273-35, e a empresa SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 30.313.649/0001-23, com sede estabelecida na
Avenida Presidente Castelo Branco, 1420, - Setor Brasil - ARAGUAINA/TO, CEP: 77.824-360, neste ato
representada pelo Sócio Administrador, o Sr. VALDEMIR PIRES DA COSTA, empresário, portador do RG n.°
62331 SJSP/TO e inscrito no CPF sob o n.° 227.655.301-49, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 7892, de 23 de
janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 004 de 2014 e n° 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei
Complementar n** 123, de 14 de dezembro de 2006, apllcando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 043/2022, para Registro
de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 05/07/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS para
eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos
participantes e condições a serem praticadas: portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em
fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que
ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém
todos os elementos peculiares do futuro contrato.
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Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: bed450cff4175ddc38096283a9fedf2a2104a2d6

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compron^s
fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciaom
cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem
transcritos os seguintes documentos;

a) Edital do Pregão Eletrônico n® 043/2022 e seus anexos;
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Educação, que atuará
como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de
preços, conforme os Decretos Municipais 04/2014, 066/2021 e as Legislações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados
assim como os quantitativos registrados:

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório;

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo
responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados,
encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão
Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se
necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis:

d) informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às
condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega,
às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato
para fornecimento ou prestação de serviços;

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo
Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas
incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda;

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;
li. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e
da quantidade a ser contratada.
§ 2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. observado o prazo de vigência da ata.
§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por
eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

b)

I.

IN

T3

IN
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§4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA-DO OBJETO (
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto contratação de empresa para
aquisição de móveis e eletrodomésticos da Secretaria de Educação, de acordo com as condições e
especificações constantes do Editai e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os
quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e
assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com
característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12
(doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a
forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que  a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo
com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada peto
CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

Parágrafo Terceiro ● A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador
não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ
sob 0 n° 30.313.649/0001-23, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de
preços, são os abaixo:

Valor
Unitário

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo Valor Total

R$ 239,00 R$ 71.700,0034 300 UND VENTILADOR DE PAREDE 60CM VENTISOL 60CM

TOTAL R$ 71.700,00

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 71.700,00 (setenta e um mil e setecentos reais). <NJ
<ÜzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
■ c

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de
serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e
indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.
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Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações
que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao
FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em igualdade de condições:

CLAUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP,
deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus indices atingirem percentuais superiores a

5%;
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c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada
preços.
Náo ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensI.

mercadológica.
Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de

preço ~ IGP

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d"
do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos
termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da
Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e
negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do
Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as
sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto,
durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então
registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8,666/93, 10.520/92 e no Edital de
Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou
Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão
Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

CSÍ

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo
Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei
n.® 8.666/93, como também na forma do decreto 066/2021.

TD
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Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática
prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro
ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será
descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais,
conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de
Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
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c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto:
d) Nâo mantiver a proposta;
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar
de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade
competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior  à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do
serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou nâo tendo sido apresentada, o contratado ou
fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou
Contrato, e correção diária conforme abaixo;
a.1)
a.2)
Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso,

a)

0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou

b)
rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada,
sem prejuízos das demais, as seguintes sanções;

a) advertência:
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do
Município de Tuntum- MA e cobrado judicialmente:

Parágrafo Sexto -À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada,
caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o
valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da
vencedora.

r^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor,
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
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Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimMitgad
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão tamj^m^
aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: VH

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; \
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas à:

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega,
ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de

Registro de Preços ou Contrato;
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a

Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa  e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou
União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do
Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93;

O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou
prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações,
projetos ou prazos:
A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do
fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento:
A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE:

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata. contratante ou
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1® do art. 67 da Lei Federal
n® 8.666/1993:

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
]) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou

Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis;
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

Contrato:
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou
Contratada e exaradas no processo administrativo  a que se refere a Ata ou Contrato;

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação
do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65
da referida Lei;

a)

c)

e)

r-
CNzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
■ c

o
■ flj
ü.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://tuntum,ma.gov.br/transparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: bed450cff4175ddc38096283a9fedf2a2104a2d 6

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



TUNTUM - MA DIARIO OFICIAL - TERCEIROS - NÚMERO 409 :: SEGUNDA, 05 DE SETEMBRO DE 2022 ;; PÁGINA 7 DE 27

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou g
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
indenizações pelas sucessivas e coníratualmente imprevista desmobitizações e mobiüzaçõ^
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos,  o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas até que seja normalizada  a situação;

Parágrafo Segundo
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do
Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que
implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos
previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal,
juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o
caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual,
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços
registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a
aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do
pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma
das hipóteses do Decreto Municipal n.° 66/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

'riQ/oe
itras

O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas.

Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras
estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal  e neste Edital.

11.1.

N-
CM

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestaçào dos serviços, desde que este
fomecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou
Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a contratação a
solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.
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11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento li<
registro de preços.

11.1.6.1.0 remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão
participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser obsen/ados os
limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia
anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à
PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente
recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para
qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas,
anúncios diversos, impressos etc., sob pena de Imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso
ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA● D
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Parágrafo Quarto ●  A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em
gerai, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios
postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.
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Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n® 8.078, de
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do
Município (DOM) e ficará disponibilizado durante  a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
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Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mai^r]
que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata ̂
de Preços.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.
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Tuntum - Maranhão, 29 de julho de 2022.

Pelo MUNICÍPIO
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA
SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ N® 30.313.649/0001-23
VALDEMIR PIRES DA COSTA

CPF N° 221.655.301-49

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Número: 132/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N® 066/2022

Aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico
Coelho, N ° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal em exercício, conforme Decreto
Legislativo Municipal n° 01/2022, o Sr. NELSON SILVA DE ALMEIDA, inscrito no CPF sob o n.® 829.060.685-00,
e a empresa IRMÃOS BRANDAO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°
63.535.413/0003-52, com sede estabelecida à Avenida José Olavo Sampaio, n.® 213, Centro - Presidente
Dutra/MA, CEP: 65.760-000, neste ato representada pelo Sr. ANTONIO COELHO BRANDAO, empresário,
portador do RG n.® 159061 SSP/PI e inscrito no CPF sob o n.® 134.116.083-15, aqui denominada de
BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n® 004 de 2014 e n° 066, de 22 de outubro
de 2021, da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°.
066/2022, para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 18/08/2022, resolvem
REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos
participantes e condições a serem praticadas: portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em
fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que
ofertou: trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil:

IN
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Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém

● w todos os elementos peculiares do futuro contrato.
CL

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de
fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao
cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.
Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem
transcritos os seguintes documentos:

c) Edital do Pregão Eletrônico n® 066/2022 e seus anexos:
d) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;
e) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993;
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